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O Banco do Nordeste do Brasil S. A. 
- BNB apresenta a PROGRA-
MAÇÃO DO FUNDO CONSTI-

TUCIONAL DE FINANCIAMENTO DO 
NORDESTE para 2009,  aderente ao 
Plano Plurianual do Governo Federal 
- PPA 2008/2011, à Política Nacional 
de Desenvolvimento Regional (PNDR), 
ao Plano Safra, aos planos plurianuais 
estaduais, aos planos de investimento 
dos setores produtivos e às demandas 
dos movimentos sociais.

Neste sentido, a programação que 
aqui se apresenta foi elaborada de for-
ma conjunta, contemplando, durante 
os meses de agosto e setembro, a re-
alização de reuniões de trabalho coor-
denadas pelo BNB – em cada um dos 
Estados de sua área de atuação – que 
tiveram por objetivo a identificação de 
oportunidades de investimentos e de 
perspectivas de aplicação dos recur-
sos do Fundo, mediante consulta aos 
parceiros institucionais locais. 

As reuniões contaram com a parti-
cipação de representantes da SUDE-
NE, das secretarias de governo estadu-
ais, das federações e associações dos 
setores produtivos, das instituições 
de pesquisa, capacitação e assistên-
cia técnica e dos movimentos sociais, 
totalizando 324 participantes, todos 

APRESENTAÇÃO

imprescindíveis para a composição 
dos planos estaduais de aplicação. Re-
alizou-se, ainda, discussão com vários 
Ministérios no que diz respeito aos 
programas de financiamento dispo-
nibilizados pelo FNE e sua integração 
com as diversas políticas governa-
mentais. 

Nesta oportunidade o BNB reafir-
ma o seu compromisso com o FNE, em 
consonância com as diretrizes e prer-
rogativas constitucionais e legais, em 
especial quanto à destinação de 50% 
dos recursos do Fundo para a aplica-
ção prioritária em projetos localizados 
no semi-árido nordestino, buscando a 
transformação da região e induzindo 
à utilização de seu potencial econômi-
co, humano e cultural.  

Finalmente, agradecemos a todos 
que atenderam ao nosso convite para 
a construção deste trabalho, especial-
mente aos Ministérios da Agricultura 
e Pecuária, Desenvolvimento Agrário, 
Cultura, Turismo, Meio Ambiente, De-
senvolvimento Social, Minas e Energia, 
Trabalho e Emprego, Ciência e Tecno-
logia, e Secretaria Especial de Políticas 
para as Mulheres, destacando o Minis-
tério da Integração e a SUDENE, com 
quem compartilhamos a gestão do 
FNE. 

“Atuar efetivamente para 

o desenvolvimento da 

Região, promovendo a 

sua integração inter e  

intra-regional e  

sobretudo a redução  

das desigualdades, é  

missão de todos que  

atuam na definição e 

execução das políticas 

públicas do País.”

ROBERTO SMITH
Presidente do Banco  
do Nordeste do Brasil

Presidente do Banco do Nordeste do Brasil
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A redução das desigualdades nacio-
nais é preconizada pela Constitui-
ção Federal brasileira, suscitando a 

existência de políticas públicas que promo-
vam a diminuição das diferenças inter e in-
tra-regionais, mediante democratização de 
investimentos que promovam o desenvol-
vimento econômico com a correspondente 
geração de emprego e renda.    

Neste espírito, a Constituição instituiu os 
Fundos Constitucionais de Financiamento 
e, no caso da região Nordeste, assegurou ao semi-árido 
a aplicação de metade dos recursos (50%), importan-
te medida para a desconcentração de investimentos 
– considerando que o semi-árido representa 63% do 
território, compreendendo cerca de 40% da população 
nordestina e 55% da área da atuação da SUDENE�. 

O FNE atende a 1.989 municípios situados em nove 
estados nordestinos e no norte dos Estados do Espírito 
Santo e Minas Gerais, incluindo, neste último, os Vales 
do Jequitinhonha e do Mucuri.  

Regulamentado pela Lei nº 7.827/89, o FNE é um ins-
trumento de política pública federal, com dotação de 
recursos federais operados pelo Banco do Nordeste do 
Brasil S.A. (BNB), instituição financeira de caráter regional. 

Na medida em que o Fundo prioriza o atendimento 
aos mini e pequenos produtores e às micro e pequenas 
empresas, à região semi-árida e, mais recentemente, 

�	  Fonte: Plano Estratégico de Desenvolvimento Sustentável do Semi-Ári-
do (PDSA).

aos municípios de baixa renda e estagnados, no âm-
bito da Política Nacional de Desenvolvimento Regional 
(PNDR), reforça-se a importância desse instrumento de 
política de fomento para o desenvolvimento. 

Após 20 anos de criação do FNE, o BNB, em seu pa-
pel de indutor ao desenvolvimento da região, priorizou 
intervenções para o alcance dos objetivos do Fundo, 
destacando-se alguns resultados da sua aplicação:

•	 Participação média anual, no total dos finan-
ciamentos de longo prazo na região, no per-
centual de 65% no período de 1994 a 2007�;

•	 Alocação no semi-árido nordestino de R$ 11,3 
bilhões, de 1989 até o primeiro semestre de 
2008�;

•	 Apoio à agricultura familiar;

•	 Apoio às Micro e Pequenas Empresas (MPE´s), 
tendo financiado, de 1998 a agosto de 2008, 
aproximadamente R$ 1,27 bilhões;

�	  Fonte: SISBACEN.
�	  BNB – Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE; Relató-

rio de Resultados e Impactos – 1º semestre de 2008; ETENE/ BNB 2008.

O FNE E O  
DESENVOLVIMENTO  
REGIONAL
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•	 Destinação, aos mini e pequenos produtores, 
de 48% dos valores totais contratados no pe-
ríodo compreendido entre 1989 e junho de 
2008;

•	 85% dos empreendimentos implantados, fi-
nanciados pelo FNE Industrial e de Comércio 
e Serviços, no período de 2000 a 2005, estão 
em plena operação�;

•	 O estoque de empregos para as empresas 
que receberam financiamento do FNE, entre 
os anos de 2000 e 2005, conforme dados da 
RAIS/CAGED, cresceu em 103,7%, enquanto 
que para as demais empresas o crescimento 
foi de 32,8%�.

�	 BNB – Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE; Relató-
rio de Resultados e Impactos – 1º semestre de 2008; ETENE/ BNB 2008.

�	 BNB – Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE; Relató-
rio de Resultados e Impactos – 1º semestre de 2008; ETENE/ BNB 2008.
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INTEGRAÇÃO  
DO FNE ÀS  
POLÍTICAS PÚBLICAS

2

O planejamento da ação desenvolvimentis-
ta e a integração de políticas, programas e 
ações em múltiplas escalas, desde o intra-
urbano ao mesorregional, objetiva maior efi-
ciência na utilização dos recursos públicos e 
maior efetividade na intervenção nas econo-
mias locais.

O Banco do Nordeste tem viabilizado a 
aderência das aplicações do FNE às políticas 
e programas de governo em nível estadual, 
federal e municipal. Em nível macro, desta-
ca-se o apoio à Política de Desenvolvimento 
Produtivo (PDP), ao Programa de Aceleração 
do Crescimento (PAC), ao Programa Nacional 
de Fortalecimento da Agricultura Familiar 
(PRONAF), ao Programa de Desenvolvimento 
de Micro, Pequenas e Médias Empresas, ao 
Programa Territórios da Cidadania, ao Pro-
grama Nacional de Produção e Uso de Bio-
diesel (PNPB), e ao Programa de Recuperação 
e Sustentabilidade da Pesca da Lagosta. 

Nas esferas estaduais, destacam-se os Planos 
Estratégicos de Desenvolvimento da Agricultura 
Irrigada, Projetos de Piscicultura de Base Familiar, 
Projetos de Desenvolvimento Rural Sustentável 
e Solidário, Programas de Desenvolvimento In-

dustrial, Programas de Fortalecimento da Cadeia 
Produtiva do Petróleo, Programas de Apoio ao Co-
mércio, Serviços e Turismo, além de Programas de 
Biodiesel e outros voltados para a interiorização do 
desenvolvimento.
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O FNE E A ESTRATÉGIA DE 
DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL 
NO BNB

3

Com o objetivo de potencializar a utilização dos recursos 
do FNE e buscando a sustentabilidade das cadeias pro-
dutivas, o BNB implementou estratégia diferenciada de 

intervenção nos territórios que integram a sua área de atuação 
– o Nordeste Territorial. 

O Nordeste Territorial é uma estratégia que associa a gera-
ção de negócios à organização de cadeias produtivas, visan-

do a aumentar a competitividade dos empreendimentos e 
promover a inclusão social e econômica, investindo na estrutu-

ração de atividades e em ações que vão além do financiamento.

A partir da construção de redes de negócios entre os diver-
sos empreendimentos de uma cadeia produtiva, da inovação e 
do apoio à governança das atividades econômicas selecionadas, 
contribui-se com a identificação e expansão de mercados, favo-

rece-se a transferência de tecnologia, a participação social, a 

integração e cooperação entre empreendedores e 
parceiros, objetivando sua sustentabilidade.

Associada à integração das políticas públicas para aplica-
ção dos recursos do FNE, a estratégia de desenvolvimento 
territorial do Banco formata projetos e pactua ações para a 
efetividade de um projeto setorial que objetiva o fortaleci-
mento da produtividade regional, por meio do apoio credití-
cio, técnico, e à comercialização. 

Neste sentido, são desenvolvidos projetos a partir do planeja-
mento das ações para uma cadeia produtiva específica, definindo-se 
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objetivos, metas financeiras e ações complementares ao 
crédito. Esses projetos abordam as demandas e as poten-
cialidades dos territórios que compreendem a área de 
atuação do Banco e ações de articulação com o Gover-
no, nas diversas esferas, e representações empresariais, 

resultando numa intervenção planejada e integrada nos 
vários territórios da área de atuação do Fundo. 

As atividades econômicas selecionadas, para o ano 
de 2009, estão apresentadas na Tabela 14 do item 6.6.
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DIRETRIZES

Foram consideradas, para efeito de planejamento 
da aplicação de recursos do FNE em 2009, as diretrizes 
e prioridades destacadas na Resolução CONDEL SUDE-
NE nº 003, de 25/07/2008, a saber:

4.1

DIRETRIZES, 
PRIORIDADES E 
RESTRIÇÕES DO FNE

4

•	 Promoção do desenvolvimento sustentável e da inclusão social;

•	 Geração de emprego e renda, bem como estímulo à economia solidária, com impactos na dina-
mização do mercado local;

•	 Expansão, diversificação e incremento de competitividade da base econômica regional;

•	 Instalação de uma base produtiva calcada em setores/atividades “portadoras de futuro”;

•	 Difusão da inovação nos diversos segmentos da economia do Nordeste;

•	 Capacidade de contribuir para incremento das exportações da região;

•	 Observância ao Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE) considerando a conservação, a preser-
vação e a recuperação do meio ambiente;

•	 Apoio a Arranjos Produtivos Locais (APL´s) e cadeias produtivas, previamente identificadas 
pelos estados na área de atuação da SUDENE;

•	 Modernização de empreendimentos que conferem maior competitividade à economia regional;

•	 Estímulo à melhoria da capacitação da mão-de-obra regional;

•	 Agregação de valor aos insumos regionais processados;

•	 Ênfase a projetos que possibilitem ao País credenciar-se para auferir créditos de carbono;

•	 Ênfase a projetos que promovam o manejo sustentável da caatinga;

•	 Ênfase a projetos que contribuam para a recuperação/revitalização da bacia do rio São Francisco.



14 PROGRAMAÇÃO FNE 2009

PRIORIDADES SETORIAIS4.2
•	 Modernização do parque industrial existente, sobretudo através da inovação tecnológica;

•	 Opções estratégicas da Política de Desenvolvimento Produtivo (PDP): software, semiconduto-
res, bens de capital, fármacos e medicamentos; e, em atividades capazes de gerar novos usos 
e produtos (atividades “portadoras de futuro", especialmente: Biotecnologia, Nanotecnologia, 
Biomassa e Energias Renováveis);

•	 Promoção, em todos os níveis, de ações que contribuam para a difusão da inovação no setor 
produtivo;

•	 Apoio a empreendimentos de base tecnológica;

•	 Projetos apresentados por Micro e Pequenas Empresas (MPE´s), suas associações e cooperati-
vas ou por agricultores familiares e mini e pequenos produtores rurais;

•	 Projetos de ovinocaprinocultura voltados para o aperfeiçoamento do manejo do rebanho, cer-
tificação de marcas de laticínios e abertura de novos canais de comercialização;

•	 Incentivo ao cultivo de espécies adaptadas, capazes de resistir às condições edafo-climáticas da 
região, sobretudo da porção semi-árida; 

•	 Projetos de agricultura irrigada, em especial fruticultura, com ênfase na ampliação das áreas 
irrigadas, com racionalização do uso dos recursos hídricos disponíveis;

•	 Projetos relacionados ao desenvolvimento endógeno, tais como: floricultura, apicultura, pisci-
cultura, carcinicultura, aqüicultura e pesca;

•	 Projetos de produção de grãos;

•	 Projetos voltados para a produção de alimentos básicos para o consumo da população;

•	 Projetos desenvolvidos em espelhos d´água públicos;

•	 Projetos agroindustriais que contribuam para a agregação de valor às matérias-primas regionais;

•	 Projetos que promovam diversificação da produção nas zonas de monocultura;

•	 Projetos de geração de energia a partir de fontes alternativas e renováveis, tais como biocom-
bustíveis e eólica;

•	 Projetos considerados prioritários no documento de base para a elaboração do Plano Estra-
tégico de Desenvolvimento Sustentável do Nordeste (PDNE): petróleo e gás natural, indústria 
minero-siderúrgica, complexo metal-mecânico, têxtil e confecções, equipamentos de logística, 
serviços avançados (médicos, de consultoria e tecnologia da informação), software;

•	 Projetos de infra-estrutura, compreendendo: transporte, armazenagem, comunicação, abaste-
cimento de água e esgotamento sanitário, inclusive infra-estrutura complementar em Arranjos 
Produtivos Locais (APL´s) e em apoio ao PRODETUR;

•	 Projetos que beneficiem e potencializem o efeito das inversões do Programa de Aceleração do 
Crescimento (PAC);
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RESTRIÇÕES DO FNE4.3
a)	 Empreendimentos do setor público, exceto para empresas públicas não dependentes de 

transferências financeiras do poder público em projetos de infra-estrutura econômica;

b)	 Encargos financeiros;

c)	 Tributos federais, estaduais e municipais, exceção feita aos impostos de importação relati-
vos a bens importados financiados pelo Banco do Nordeste com recursos do FNE;

d)	 Saneamento financeiro;

e)	 Recuperação de capitais já investidos ou pagamento de dívidas efetivadas antes da apre-
sentação da carta-consulta ou da proposta de financiamento ao Banco. Admite-se consi-
derar os gastos ou compromissos que:

1.	 se referirem a itens financiáveis integrantes do orçamento vinculado ao projeto; e 

2.	 tiverem sido efetuados e pagos, comprovadamente, até o sexto mês anterior à 
entrada de proposta no Banco;

f)	 Transferência de edificações, exclusive para a aquisição de unidades, já construídas ou em 
construção, no âmbito dos programas: PROATUR (meios de hospedagem), INDUSTRIAL e 
AGRIN, desde que:

1.	 O empreendimento esteja desativado há mais de dois anos;

2.	 O empreendimento não seja objeto de operações ‘em ser’ de financiamento do 
investimento;

3.	 O financiamento não se caracterize como recuperação de capital;

4.	 Seja o projeto considerado de interesse para o desenvolvimento da área na qual 
está localizado;

5.	 Seja subtraído do preço final dos bens a serem adquiridos o valor relativo ao ter-
reno onde se localiza o empreendimento.

g)	 Intermediação financeira;

h)	 Atividades voltadas para jogos de azar;

•	 Projetos turísticos localizados em aglomerações que disponham de infra-estrutura, atra-
ções naturais e que induzam a qualificação de mão-de-obra e a governança participativa;

•	 Projetos que possam garantir incremento do fluxo turístico (reunião CONDEL/SUDENE de 
25/07/2008);

•	 Incentivo ao turismo ecológico e de aventura;

•	 Apoio a projetos de extração mineral que possam agregar valor à produção final (reunião 
CONDEL/SUDENE de 25/07/2008);

•	 Apoio a projetos da indústria de calçados (reunião CONDEL/SUDENE de 25/07/2008).
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i)	 Motéis;

j)	 Boates, saunas e termas, exceto quando integradas a complexos hoteleiros;

k)	 Fabricação e comercialização de armas;

l)	 Produção, beneficiamento / industrialização e comercialização de fumo;

m)	 Edição de jornais e outros periódicos;

n)	 Imóveis destinados à comercialização ou locação*;

o)	 Aquisição de terras e terrenos;

p)	 Beneficiamento e comercialização de madeiras nativas não contempladas em licenciamento 
e planos de manejo sustentável;

q)	 Veículos automotores não relacionados com o desempenho da atividade do empreendimento 
financiado;

r)	 Empreendimentos do tipo time-sharing e hotéis-residência.

* NOTA: Admite-se o financiamento de empresas voltadas às atividades de compra, venda, loteamento, incorporação, construção e 
administração de imóveis, exclusivamente quando contemplar itens relativos ao funcionamento da empresa (construção ou refor-
ma de sede própria, instalações, máquinas e equipamentos).
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PROGRAMAÇÃO 
DO FNE PARA 20095

Com base nas diretrizes e prioridades para o FNE, 
o Banco do Nordeste do Brasil S.A. (BNB) elaborou a 
proposta de aplicação do Fundo Constitucional de Fi-

DISPONIBILIDADE DE RECURSOS PARA 20095.1
Estima-se o orçamento do FNE, para aplicações em 2009, de R$ 7.500.000 mil, conforme de-

monstrado na Tabela 1, a seguir:

TABELA 1
FNE - ESTIMATIVA DE RECURSOS PARA 2009 (EM R$ MIL) 

DISCRIMINAÇÃO VALOR

ORIGEM DE RECURSOS (A) 11.480.412
Disponibilidades previstas ao final do exercício anterior 3.371.165

Tr ansferê ncias da União 4.459.478

Remuneração das Disponibilidades 317.963

Reembolsos de Operações (Líquido de bônus de adimplência) 3.164.326

Cobertura das Parcelas de Risco do BNB 126.581

Reembolsos de Créditos Baixados como PJ 40.899

APLICAÇÃO DE RECURSOS (B) (1.447.208)
Taxa de Administração (808.315)

Despesas Auditoria Externa (42)

Del Credere do BNB (562.013)

Del Credere de Instituições Operadoras (3.914)

Remunerações do BNB sobre Operações do PRONAF (72.465)

Bônus Estiagem/98 – FAT – BNDES/ Outros (459)

DISPONIBILIDADE TOTAL (A+B) 10.033.204
SALDO A LIBERAR DE OPERAÇÕES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (2.533.204)
DISPONÍVEL PARA APLICAÇÃO 7.500.000

nanciamento do Nordeste (FNE) para o exercício 2009, 
contando com a participação efetiva de representan-
tes da sociedade. 

•	 Os valores são passíveis de ajustes em função do fluxo de ingressos, obrigações, reembolsos e 
desempenho da economia brasileira, sobre o qual o Banco do Nordeste procurará alcançar os 
percentuais de aplicação das Tabelas 8 e 9, ressaltando-se que tais parâmetros e a estimativa 



18 PROGRAMAÇÃO FNE 2009

CLASSIFICAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS5.2
Para fins de enquadramento nos Programas, os beneficiários classificam-se, quanto ao seu 

porte, na forma discriminada a seguir: Tabela 2 (Setor Rural), Tabela 3 (Setor Industrial, Agroin-
dustrial, Turismo, Infra-estrutura e Comércio e Serviços, excetuando-se as agroindústrias de as-
sociações e cooperativas de produtores rurais que seguem os critérios estabelecidos em Tabela 
específica), Tabela 4 (Cooperativas e Associações-Setor Rural), e Tabela 5 (Apoio à exportação). 

Os beneficiários do PROFROTA PESQUEIRA, por sua vez, são classificados por critérios específi-
cos, conforme estabelecido nas bases operacionais do Programa, em seu tópico 4 – Público-alvo 
/ Tabela 1 – Definição de Porte do Beneficiário.

TABELA 2
FNE RURAL - DEFINIÇÃO DE PORTE DOS PRODUTORES (EM R$ 1,00)

PORTE DO PRODUTOR RENDA AGROPECUÁRIA BRUTA ANUAL

Mini Até 150.000,00

Pequeno Acima de 150.000,00 até 300.000,00

Médio Acima de 300.000,00 até 1.900.000,00

Grande Acima de 1.900.000,00

TABELA 3
FNE INDUSTRIAL, AGROINDUSTRIAL, TURISMO, INFRA-ESTRUTURA E COMÉRCIO E SERVIÇOS  

DEFINIÇÃO DE PORTE DE EMPRESA (EM R$ 1,00)

PORTE DA EMPRESA RECEITA OPERACIONALBRUTA ANUAL

Micro Até 240.000,00

Pequena Acima de 240.000,00 até 2.400.000,00

Média Acima de 2.400.000,00 até 35.000.000,00

Grande Acima de 35.000.000,00

global de aplicações devem ser encarados, em seu conjunto, unicamente como instrumen-
tos de planejamento e não como "verbas" inflexíveis para alocação de recursos. 

•	 Em consonância com as diretrizes governamentais, o Banco do Nordeste utilizará recursos 
do FNE para o financiamento de produtores enquadráveis no Programa Nacional de Fortale-
cimento da Agricultura Familiar (PRONAF), em suas diversas linhas, observadas as normas e 
condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.

•	 Objetivando uma melhor adequação do orçamento do Fundo às flutuações da demanda 
por financiamento e, conseqüentemente, uma alocação de recursos mais eficiente, o BNB 
poderá propor, posteriormente, ajustes nos percentuais de recursos que se fizerem necessá-
rios.



PROGRAMAÇÃO FNE 2009 19

LIMITES DE FINANCIAMENTO5.3
Na definição dos limites de financiamento será observada a tipologia de municípios fixada na 

Política Nacional de Desenvolvimento Regional (PNDR), estabelecendo maiores percentuais para as 
áreas de menor renda e de menor dinamismo, bem como os limites especiais para o financiamento 
de empreendimentos localizados no semi-árido, conforme os parâmetros das Tabelas 6 e 7.

TABELA 4
FNE RURAL - DEFINIÇÃO DE PORTE DAS COOPERATIVAS E ASSOCIAÇÕES

PORTE CRITÉRIO

Cooperativa/ Associação de 
miniprodutores Aquela com pelo menos 70% do quadro social ativo constituído de miniprodutores.

Cooperativa/ Associação de 
pequenos produtores

Aquela que, não sendo cooperativa ou associação de miniprodutores, tenha seu qua-
dro social ativo constituído por, pelo menos, 70% de mini e pequenos produtores.

Cooperativa/ Associação de 
médios produtores

Aquela que, não sendo cooperativa ou associação de mini ou pequenos produtores, 
tenha seu quadro social ativo constituído por, pelo menos, 70% de mini, pequenos e 
médios produtores.

Cooperativa/ Associação de 
grandes produtores

Aquela que, não sendo cooperativa ou associação de mini, pequenos ou médios pro-
dutores, conte em seu quadro social ativo com a participação de grandes produtores.

TABELA 5
CRITÉRIOS PARA CLASSIFICAÇÃO DE PORTE EM APOIO À EXPORTAÇÃO (EM R$ 1,00)

PORTE DAS EMPRESAS RECEITA BRUTA ANUAL (*)

Empresa Industrial / Agroindustrial

Microempresa Igual ou inferior a 720.440,00

Empresa de pequeno porte Acima de 720.440,00 e até 6.303.850,00

Empresa Comercial e de Serviços

Microempresa Igual ou inferior a 360.220,00

Empresa de pequeno porte Acima de 360.220,00 e até 2.701.650,00

(*) Conforme artigo 61 da Lei Complementar 123/2006, de 14.12.2006, para fins de apoio creditício às operações de comércio exterior das microempresas e das 
empresas de pequeno porte, serão utilizados os parâmetros de enquadramento ou outros instrumentos de alta significância para as microempresas, empresas 
de pequeno porte exportadoras segundo o porte de empresas, aprovados pelo Mercado Comum do Sul – MERCOSUL.
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Com o intuito de evitar a concentração dos recursos por empresa e por grupo econômico e, 
ao mesmo tempo, viabilizar o financiamento de grandes projetos estruturantes para o desenvol-
vimento regional, ficam estabelecidos os seguintes limites de endividamento por beneficiário:

•	 O total dos valores contratados por empresa individualmente não poderá exceder a 
1,0% do patrimônio líquido do FNE;

•	 O total contratado por grupo econômico, no conjunto, não poderá exceder a 1,5% do 
patrimônio líquido do FNE;

•	  Nos casos de projetos estratégicos para o desenvolvimento regional, esses limites po-
derão ser ultrapassados até o limite máximo de financiamento de 3,0% do patrimônio 
líquido do FNE.

LIMITES DE ENDIVIDAMENTO5.4

TABELA 6
FNE - LIMITES DE FINANCIAMENTO 

(Investimento – Em %)

Porte do Produtor / Tipologia da 
Região (1) Baixa Renda (2) Estagnada e Dinâmica (3) Alta Renda

Pequeno Porte 100 100 100

Médio Porte 95 90 85

Grande Porte 90 80 70

(1) A classificação dos municípios de acordo com a tipologia da PNDR é realizada pela Secretaria de Políticas de Desenvolvimento Regional, do Ministério da 
Integração Nacional;
(2) Limites também aplicáveis aos municípios localizados nas RIDE´s Timon-Teresina e Petrolina-Juazeiro, no Semi-árido, e nas mesorregiões de Bico do Papagaio, 
Chapada do Araripe, Chapada das Mangabeiras, Seridó, Vale do Jequitinhonha/Mucuri e Xingó, classificados nas tipologias “Média Renda Estagnada, Baixa Renda 
Dinâmica e Média Renda Dinâmica”;
(3) Limites também aplicáveis aos municípios localizados nas RIDE`s Timon-Teresina e Petrolina-Juazeiro, no Semi-árido, e nas mesorregiões de Bico do Papagaio, 
Chapada do Araripe, Chapada das Mangabeiras, Seridó, Vale do Jequitinhonha/Mucuri e Xingó, classificados na tipologia “Alta Renda”.

TABELA 7
LIMITES DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATÉRIAS-PRIMAS, INSUMOS  

E FORMAÇÃO DE ESTOQUES (EM R$ 1,00)

PORTE DO 
PROPONENTE

MUNICÍPIOS

Semi-árido ou municípios de baixa renda (*) OU TRAS LOCALIZAÇÕES

NÃO- 
EXPORTADORAS EXPORTADORAS NÃO- 

EXPORTADORAS EXPORTADORAS

Microempresa 160.000,00 180.000,00 120.000,00 135.000,00

Pequena Empresa 1.330.000,00 1.500.000,00 1.000.000,00 1.125.000,00

Média Empresa 6.500.000,00 10.000.000,00 5.000.000,00 7.500.000,00

Grande Empresa 10.000.000,00 20.000.000,00 7.500.000,00 15.000.000,00
 
(*) Limites também aplicáveis aos municípios localizados RIDE`s Timon-Teresina e Petrolina-Juazeiro, no Semi-árido, e nas mesorregiões de Bico do Papagaio, 
Chapada do Araripe, Chapada das Mangabeiras, Seridó, Vale do Jequitinhonha/Mucuri e Xingó, classificados na tipologia “Baixa Renda” pela Política Nacional de 
Desenvolvimento Regional - PNDR/MI.
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TABELA 8
PROJEÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS POR SETOR ECONÔMICO E PROGRAMAS DE FINANCIAMENTO

SETOR / PROGRAMA PERCENTUAL SOBRE DISPONIBILIDADES

PROJEÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS 
POR SETOR, ESPAÇO GEOGRÁFICO E PORTE DE 
BENEFICIÁRIOS

5.6

Em termos de setores e programas de financiamento, a projeção de distribuição dos recursos 
FNE para 2009 consta da Tabela 8, a seguir.

1. RURAL 33,4

- PRONAF A 10,0
- PRONAF – Demais Grupos 4,4
- Agricultura 8,8
- Pecuária 7,2

•	 Aqüipesca 2,5

•	 Profrota (*) 2,5

•	 Outros 2,2

- Meio Ambiente – FNE Verde 2,0
- Meio Ambiente – FNE Pró-Recuperação Ambiental 1,0

Continua

O Banco do Nordeste adota o procedimento da exigência de garantias, que serão cumulativa-
mente ou alternativamente:

•	 Hipoteca;

•	 Penhor agrícola e pecuário;

•	 Penhor de veículos, títulos, ações, máquinas e equipamentos, direitos creditórios, direitos emer-
gentes de concessão, permissão e autorização de contas bancárias e direitos de contratos;

•	 Penhor dos produtos florestais madeireiros objeto do financiamento e passíveis de explo-
ração econômica (em operações de crédito rural);

•	 Alienação Fiduciária (de bens móveis ou imóveis);

•	 Fiança ou Aval;

•	 Fiança ou aval bancários.

NOTA 1: Adicionalmente, o Banco adota medidas mitigadoras de risco, tais como seguro garantia de conclusão de obras e de performance, 
seguro de garantia de colheita, seguro de receita, seguro agrícola, seguro rural, contas bancárias garantidoras (centralizadora, reserva, acele-
ração de amortização), registradas em cláusulas contratuais. 
NOTA 2: Operações do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF) seguem política específica de garantias, con-
forme regras definidas pelo Conselho Monetário Nacional. 
NOTA 3: Nas operações do programa PROFROTA PESQUEIRA poderão ser admitidas outras garantias, observado o estabelecido no Decreto nº 
5.474/2005, incorporado nesta Programação conforme bases operacionais do Programa, em seu tópico 9 – Garantias.
NOTA 4: O prazo do penhor florestal  pode  ser  estendido por período suficiente para cobrir o prazo das operações de crédito destinadas  à 
exploração econômica (Lei 11.775, de 17/09/2008 - artigo 40).

GARANTIAS5.5
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SETOR / PROGRAMA PERCENTUAL SOBRE DISPONIBILIDADES

 
(*) Estimativa baseada em projeções de demanda apresentadas por ocasião  da elaboração da Programação. Considerando a meta explicitada no Decreto 5.474, 
de 22 de junho de 2005, que regulamenta a Lei no. 10.849, de 23.03.2004, de criação do Profrota, é possível ampliar esse valor para até R$ 120 milhões quando os 
recursos forem provenientes do FNE.

Com base nas potencialidades e oportunidades de investimentos definidas conjuntamente com os órgãos 
governamentais e as lideranças estaduais, levando em conta, ainda, a distribuição histórica das aplicações do FNE, 
a previsão de alocação dos recursos por Estado e setor econômico em 2009 é apresentada na tabela 9:

 TABELA 9
PROJEÇÃO DE VALORES PARA FINANCIAMENTO DE PROJETOS PRODUTIVOS A SEREM APRESENTADOS AO 

BANCO EM CADA ESTADO (*) (EM R$ Milhões)

UF/ SETOR
AGRI- 

CULTURA 
(1)

AGRIC. 
FAMILIAR

PECUÁ-
RIA (2)

INDÚS-
TRIA (1)

AGRO-  
INDÚSTRIA(1) TURISMO COMÉRCIO

SERVIÇOS
INFRA-

ESTRUTURA TOTAL [%]
Estado

AL 28,0 60,0 25,0 28,8 27,0 28,7 69,0 71,0 337,5 4,5

BA 328,0 170,0 126,0 225,0 163,0 190,0 337,0 261,0 1.800,0 24,0

CE 17,6 211,0 38,0 590,0 40,4 55,0 140,0 78,0 1.170,0 15,6

ES 37,3 9,0 12,0 31,0 21,2 2,0 15,0 0,0 127,5 1,7

MA 100,0 110,0 119,0 57,0 23,5 19,0 109,5 47,0 585,0 7,8

MG 159,5 90,0 67,0 60,0 12,0 2,5 115,0 19,0 525,0 7,0

PB 8,5 82,0 18,0 82,5 37,0 20,5 64,5 137,0 450,0 6,0

PE 86,0 90,0 60,0 535,0 33,0 47,0 230,0 44,0 1.125,0 15,0

PI 68,9 110,0 24,0 14,7 5,4 3,0 67,0 44,5 337,5 4,5

RN 14,2 80,0 41,3 57,5 14,0 25,0 117,5 355,5 705,0 9,4

SE 38,0 70,0 14,7 64,5 63,5 19,3 67,5 0,0 337,5 4,5

TOTAL 886,0 1.082,0 545,0 1.746,0 440,0 412,0 1.332,0 1.057,0 7.500,0 100,0

[%] Setor 11,8 14,4 7,2 23,3 5,9 5,5 17,8 14,1 100,0
(*) Os valores são indicações para efeito de planejamento.
(1) Inclusive Meio Ambiente/ Tecnologia; 
(2) Inclusive Aqüicultura e Pesca. 
(3) Incluem repasses a instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central, de acordo com o art. 9º da Lei nº 7.827/1989 e Portaria nº 616, de 26 de 
maio de 2003, do Ministério da Integração Nacional.

2. INDUSTRIAL/AGROINDUSTRIAL 29,2
- Industrial 16,8
- Agroindustrial 5,9
- Meio Ambiente – FNE Verde 3,0
- Tecnologia – Prodetec 0,5
- Cultura 0,5
- Micro e Pequena Empresa 2,5

3. TURISMO 5,5
      - Programa de Apoio ao Turismo - PROATUR 2,9
      - Micro e Pequena Empresa 2,6
4. COMÉRCIO E SERVIÇOS 17,8
      - Programa de Financiamento aos Setores Comercial e de Serviços 12,6
      - Cultura 0,2
      - Micro e Pequena Empresa 5,0
5. INFRA-ESTRUTURA 14,1
TOTAL 100
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GRÁFICO 2
PARTICIPAÇÃO PERCENTUAL DOS ESTADOS NO VALOR TOTAL PROGRAMADO

Fonte: Planos Estaduais de Aplicação.

GRÁFICO 1
PARTICIPAÇÃO PERCENTUAL DOS SETORES NO VALOR TOTAL PROGRAMADO

Fonte: Planos Estaduais de Aplicação.
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A Tabela 10, a seguir, apresenta a distribuição dos recursos do FNE para 2009, em relação ao PIB, à população 
e à área dos estados.

TABELA 10
DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS PREVISTOS EM RELAÇÃO  

AO PIB, À POPULAÇÃO E À ÁREA DOS ESTADOS

ESTADOS

Participação do 
Estado no FNE FNE / PIB FNE/POPULAÇÃO FNE / ÁREA

[%] Ordem R$ FNE /R$ 
PIB(2) Ordem R$/Hab(3) Ordem R$/km2 Ordem

Alagoas 4,5 8º 0,0202 7º 111,14 10º 12.154,43 3º

Bahia 24,0 1º 0,0164 11º 129,46 7º 3.187,57 8º

Ceará 15,6 2º 0,0242 4º 143,23 5º 7.861,55 6º

Espírito Santo(1) 1,7 11º 0,0197 8º 157,37 4º 5.230,73 7º

Maranhão 7,8 5º 0,0190 10º 95,09 11º 1.762,14 10º

Minas Gerais(1) 7,0  6º 0,0387 1º 190,47 2º 2.623,98 9º

Paraíba 6,0 7º 0,0230 5º 124,58 8º 7.973,09 5º

Pernambuco 15,0 3º 0,0190 9º 132,87 6º 11.443,21 4º

Piauí 4,5 9º 0,0256 3º 111,59 9º 1.341,79 11º

R. G. do Norte 9,4 4º 0,0328 2º 232,87 1º 13.353,08 2º

Sergipe 4,5 10º 0,0214 6º 169,81 3º 15.403,68 1º

Fonte: Banco do Nordeste, ETENE e IBGE – Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD 2006).
(1) O PIB dos nortes Mineiro e capixaba é calculado com base no PIB dos municípios totalizados dessas áreas. 
(2) Parcela do FNE prevista para o Estado, em 2009, dividida pelo valor PIB Estadual de 2006.
(3) População Estimada 2006 (IBGE).

Em termos de porte dos beneficiários, a projeção de distribuição para o exercício de 2009 está exposta na 
Tabela 11. 

TABELA 11
FNE 2009 - PROJEÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS POR PORTE

PORTE %

Mini, Micro, Pequeno 31,7

Médio 20,6

Grande (*) 47,7

TOTAL 100,0
 
(*) No grande porte estão contemplados projetos de infraestrutura.

Conforme indicações dos estados, estão projetados financiamentos de R$ 524,6 milhões nas mesorregiões 
priorizadas pelo Ministério da Integração Nacional, a saber (Tabela 12):
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Continua

TABELA 12
PROJEÇÃO DE VALORES PARA FINANCIAMENTO NAS MESORREGIÕES DA POLÍTICA NACIONAL DE  

DESENVOLVIMENTO REGIONAL (PNDR) NO NORDESTE (EM R$ MILHÕES)

MESORREGIÕES VALORES [%]

Chapada do Araripe 109,8 20,9

Vale do Jequitinhonha/Mucuri 193,3 36,8

Xingó 104,1 19,9

Chapada das Mangabeiras 51,1 9,7

Bico do Papagaio 8,8 1,7

Seridó 57,5 11,0

Total 524,6 100,0

Fonte: Programações Estaduais – Programação FNE 2009.

Para concretização dos financiamentos projetados mostra-se fundamental a atuação do Ministério da Inte-
gração Nacional nessas Mesorregiões, por meio dos seus Programas, que mobilizam e fortalecem parcerias em 
projetos de desenvolvimento.

TABELA 13
FNE 2009 - PROJEÇÃO DE VALORES PARA AS ATIVIDADES E/OU SETORES PRIORIZADOS PELO CONSELHO DELI-

BERATIVO DA SUDENE (EM R$ MIL)

POLÍTICA/ SETOR SEGMENTOS PRIORIZADOS VALOR ESTIMADO

Plano de Desenvolvimento Sustentável do 
Nordeste (PDNE)

Petróleo e Gás Natural 77.830

Indústria Minero-Suderúrgica 64.500

Metal-Mecânica 102.825

Têxtil e Confecções 380.500

Equipamentos de logística 5.100

Política de Desenvolvimento Produtivo 
(PDP)

Software 3.620

Semicondutores 0

Bens de Capital 30.000

Fármacos e Medicamentos 26.000

Biotecnologia 0

Nanotecnologia 0

Agricultura

Agricultura Irrigada – Fruticultura 103.850

Produção de Grãos 349.400

Floricultura 2.500

Pecuária
Ovinocaprinocultura 109.550

Apicultura 13.150

Aqüicultura e Pesca

Carcinicultura 22.850

Piscicultura 98.950

Pesca 20.800

Energia

Biocombustível 184.900

Eólica 566.244

Biomassa e Energias Renováveis 200.000
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Continua

POLÍTICA/ SETOR SEGMENTOS PRIORIZADOS VALOR ESTIMADO

Comércio e Serviços
Serviços Médicos 67.850

Consultoria e Tecnologia da Informação 1.300

Turismo Turismo Ecológico e de Aventura 11.050

Indústria

Modernização de Parques Industriais 246.987

Calçados 30.320

Extração Mineral 17.100

Agroindústria Agregação de Valor às Matérias-primas regionais 378.000

Infra-estrutura

Transporte 20.950

Armazenagem 30.300

Comunicação 396.800

Abastecimento D’água e Esgotamento Sanitário 53.000

Complementação ao PRODETUR 168.000

Complementação ao PAC 2.200

Inovação Empreendimentos de Base Tecnológica 4.100

TOTAL 3.790.526 
 
Obs.: Em atendimento ao item 2.2, sub-item c, inciso IV do documento “Diretrizes e Prioridades para Elaboração da Proposta de Aplicação dos Recursos do FNE para 2009”.

Para o ano de 2009 foram priorizadas as seguintes atividades pelo Nordeste Territorial:

TABELA 14
FNE 2009 - PROJEÇÃO DE VALORES PARA AS ATIVIDADES ECONÔMICAS SELECIONADAS PELA ESTRATÉGIA DE 

DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL DO BNB (EM R$)

ATIVIDADE ECONÔMICA SELECIONADA VALOR ESTIMADO [%]

Apicultura 6.775.000,00 0,62

Autopeças 2.400.000,00 0,22

Avicultura 16.180.908,11 1,47

Bovinocultura de Corte 62.500.000,00 5,68

Bovinocultura de Leite 252.257.724,33 22,93

Cachaça 1.500.000,00 0,14

Cafeicultura 11.400.000,00 1,04

Cana-de-açúcar 57.700.000,00 5,25

Caprinocultura de Leite 1.300.000,00 0,12

Carnaúba 1.100.000,00 0,10

Cerâmica Vermelha 3.200.000,00 0,29

Comércio e Serviços 7.670.227,03 0,70

Comércio Varejista – Alimentos 12.200.000,00 1,11

Comércio – Material de Construção, Móveis e Eletrodomésticos 500.000,00 0,05

Comércio Varejista – Minimercados e Mercearias 6.000.000,00 0,55

Comércio Varejista – Supermercado 29.500.000,00 2,68
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FORMAS DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS

ATIVIDADE ECONÔMICA SELECIONADA VALOR ESTIMADO [%]

Confecções 5.750.000,00 0,52

Couro e Calçados 10.500.000,00 0,95

Energia Alternativa 118.000.000,00 10,73

Floricultura 300.000,00 0,03

Fruticultura 50.090.000,00 4,55

Gesso 4.636.181,21 0,42

Grãos (milho) 10.272.362,42 0,93

Indústria 28.500.000,00 2,59

Indústria Petroquímica 8.000.000,00 0,73

Indústria de Informática 800.000,00 0,07

Mandiocultura 9.367.689,06 0,85

Mineração 2.500.000,00 0,23

Movelaria 2.000.000,00 0,18

Ovinocaprinocultura de Corte 54.570.000,00 4,96

Petróleo e Gás 24.000.000,00 2,18

Piscicultura 16.654.272,84 1,51

Rizicultura 5.340.454,05 0,49

Saúde 46.072.363,45 4,19

Silvicultura 59.000.000,00 5,36

Têxtil 11.300.000,00 1,03

Turismo 160.162.817,50 14,56

TOTAL 1.100.000.000,00 100,00

5.7
Os financiamentos serão concedidos com base em projetos técnicos ou propostas, observado 

o seguinte:

•	 Pessoas físicas e jurídicas não vinculadas a cooperativas e associações com dívidas to-
tais no Banco, inclusive o crédito proposto, até o valor de R$ 200.000,00: projeto ou 
proposta elaborado no módulo simplificado do Sistema de Elaboração e Análise de Pro-
jetos – SEAP – do Banco;

•	 Pessoas físicas e jurídicas não vinculadas a cooperativas e associações com dívidas totais 
no Banco, inclusive o crédito proposto, superiores a R$ 200.000,00: projeto ou proposta 
elaborado no módulo completo do Sistema de Elaboração e Análise de Projetos – SEAP 
– do Banco.

Nos casos em que, de acordo com as normas internas do Banco, é dispensada a elaboração de 
projetos, poderão ser utilizados os seguintes instrumentos de formalização da proposta: plano de 
negócios; planilhas específicas criadas e distribuídas pelo Banco; solicitação escrita do proponente.
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•	 No que se refere aos custos relativos aos investimentos em capacitação, estes poderão ser 
financiados associados a um projeto produtivo ou como item isolado, desde que neste 
caso tenha sido financiado ou esteja em análise o financiamento do projeto produtivo.

•	 Os projetos de microempresas e empresas de pequeno porte, para terem acesso ao crédi-
to com recursos do FNE, objetivando propiciar-lhes maior sustentabilidade, poderão pre-
ver, além da prestação da assessoria empresarial e técnica clássica (elaboração do projeto 
e acompanhamento da sua implantação), também serviços específicos de consultoria e 
acompanhamento. Os gastos com essa consultoria de orientação empresarial, que pode-
rão incluir a contratação de profissionais permanentes, serão financiáveis exclusivamente 
para micro e pequenas empresas e até a maturação do empreendimento, mediante sua 
inclusão no orçamento do projeto, a exemplo do que ocorre com os gastos da assessoria 
empresarial e técnica tradicional.

•	 Para as microempresas e empresas de pequeno porte financiadas pelo Banco serão pas-
síveis de financiamento, como item isolado, programas de treinamento, desenvolvimen-
to gerencial, capacitação tecnológica e capacitação pós-crédito, pagos diretamente aos 
prestadores desses serviços.

•	 O Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF) segue regras 
específicas, estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional – CMN, podendo sobrepor-
se às condições estabelecidas neste documento para os programas do FNE.

PROGRAMAS DE FINANCIAMENTO5.9
Apresentam-se, a seguir, os programas de financiamento com recursos do FNE para 2009.

RURAL E AQÜICULTURA / PESCA 

•	 FNE RURAL – Programa de Apoio ao Desenvolvimento Rural do Nordeste.

•	 FNE AQÜIPESCA – Programa de Apoio ao Desenvolvimento da Aqüicultura e Pesca.

•	 FNE PROFROTA PESQUEIRA – Programa de Financiamento da Ampliação e Moderniza-
ção da Frota Pesqueira Nacional.

INDUSTRIAL, AGROINDUSTRIAL E TURISMO

•	 FNE INDUSTRIAL – Programa de Apoio ao Setor Industrial do Nordeste.

•	 FNE AGRIN – Programa de Apoio ao Desenvolvimento da Agroindústria do Nordeste.

•	 FNE PROATUR – Programa de Apoio ao Turismo Regional.

OUTRAS CONDIÇÕES5.8
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COMÉRCIO E SERVIÇOS

•	 FNE COMÉRCIO E SERVIÇOS – Programa de Financiamento para os Setores Comercial e de 
Serviços.

INFRA-ESTRUTURA 

•	 FNE PROINFRA – Programa de Financiamento à Infra-Estrutura Complementar da Região 
Nordeste.

PROGRAMAS ESPECIAIS

•	 FNE PRODETEC – Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico.

•	 FNE VERDE – Programa de Financiamento à Conservação e Controle do Meio Ambiente.

•	 FNE PRÓ-RECUPERAÇÃO AMBIENTAL – Programa de Financiamento à Regularização e Re-
cuperação de Áreas de Reserva Legal e de Preservação Permanente Degradadas.

•	 FNE PROCULTURA – Programa de Financiamento à Cultura.

•	 PRONAF – Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – Grupos A, B, C, 
A/C, PRONAF Comum, PRONAF Mulher, PRONAF Jovem, PRONAF Agroindústria, PRONAF 
Floresta, PRONAF Semi-Árido, PRONAF Agrinf, PRONAF Agroecologia, PRONAF Eco e PRO-
NAF Mais Alimentos

•	 FNE MICRO E PEQUENA EMPRESA – Programa de Financiamento das Micro e Pequenas 
Empresas.





• FNE RURAL

• AQÜIPESCA

• PROFROTA

PROGRAMAS PARA APOIO AO

SETOR RURAL
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FNE RURAL - PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
NORDESTE

1.	OBJETIVO

Promover o desenvolvimento da agropecuária regional com observância à preservação e conser-
vação do meio ambiente e o conseqüente incremento da oferta de matérias-primas agroindustriais 
através de:

a)	 Fortalecimento, ampliação e modernização da infra-estrutura produtiva dos estabelecimen-
tos agropecuários;

b)	 Diversificação das atividades;

c)	 Melhoramento genético dos rebanhos e culturas agrícolas em áreas selecionadas.

2.	FINALIDADE

Financiar a implantação, ampliação, modernização e reforma de empreendimentos rurais, contem-
plando:

a) Investimentos;

b) Custeio agrícola e pecuário, inclusive retenção de crias bovinas;

c) Beneficiamento e comercialização de produtos agropecuários.

3.	ITENS FINANCIÁVEIS

Todos os bens e serviços necessários à viabilização do projeto, com exceção ao disposto no item 
5.3, (restrições do FNE), desta programação. 

4.	PÚBLICO-ALVO

a)	 Produtores rurais (pessoas físicas ou jurídicas);

b)	  Associações formalmente constituídas e cooperativas de produtores rurais;

c)	 Incorporadores, Pessoas Jurídicas (projetos enquadrados como distritos privados de irriga-
ção).

5.	LIMITES DE FINANCIAMENTO

a)	 Operações de investimento e de custeio: os estabelecidos na Tabela 6 do item 6.3 – Limites de 
Financiamento;

b)	 Crédito para comercialização: até 100% do orçamento.

6.	PRAZOS

Os prazos serão fixados em função do cronograma físico-financeiro do projeto e da capacidade de 
pagamento do beneficiário, respeitados os prazos máximos estabelecidos abaixo:
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TABELA 15
FNE RURAL - ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA

PORTE DO TOMADOR

ENCARGOS FINANCEIROS ANUAIS

INTEGRAIS

COM BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA (*)

SEMI-ÁRIDO NORDESTINO (25%) DEMAIS REGIÕES (15%)

Miniprodutor 5,0000 3,7500 4,2500

Pequeno produtor 6,7500 5,0625 5,7375

Médio produtor 7,2500 5,4357 6,1625

Grande produtor 8,5000 6,3750 7,2250

(*) Os bônus de adimplência são concedidos sobre os encargos financeiros, desde que a parcela da dívida seja paga até a data do respectivo vencimento.

a)	 Investimentos fixos - até 12 anos, incluídos até 4 anos de carência;

b)	 Investimentos semifixos - até 8 anos, incluídos até 3 anos de carência;

c)	 Custeio pecuário: até 1 ano;

d)	 Custeio agrícola: até 2 anos;

e)	 Comercialização: até 240 dias;

f)	 Retenção de crias: até 2 anos.

7.	ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA

Sobre os encargos financeiros incidirão bônus totais de adimplência de 25% para empreendi-
mentos localizados no semi-árido, e de 15% para empreendimentos localizados fora do semi-árido, 
resultando nos encargos apresentados na Tabela 15.
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FNE AQÜIPESCA - PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
AQÜICULTURA E PESCA NO NORDESTE

1. OBJETIVO

Promover o desenvolvimento da aqüicultura e pesca através do fortalecimento e modernização da 
infra-estrutura produtiva, uso sustentável dos recursos pesqueiros e preservação do meio ambiente.

2. FINALIDADE 

Financiar a implantação, ampliação, modernização e reforma de empreendimentos de aqüicul-
tura e pesca, contemplando:

a)	 Investimentos; 

b)	 Custeio; 

c)	 Beneficiamento, armazenamento e comercialização da produção. 

3. ITENS FINANCIÁVEIS

Todos os bens e serviços necessários à viabilização do projeto, com exceção ao disposto no item 
5.3, (restrições do FNE), desta programação. 

4. PÚBLICO-ALVO

Pessoas físicas ou jurídicas, inclusive cooperativas e associações de produtores, que desenvol-
vam ou pretendam desenvolver atividades de aqüicultura e pesca.

5. LIMITES DE FINANCIAMENTO

Como limites máximos de financiamento, tanto para as operações de custeio quanto para as de investi-
mentos, serão considerados os percentuais definidos na Tabela 6 do item 6.3 – Limites de Financiamento.

6. PRAZOS

Os prazos serão fixados em função do cronograma físico-financeiro do projeto e da capacidade 
de pagamento do beneficiário, respeitados os prazos máximos estabelecidos abaixo:

•	 investimentos fixos - até 12 anos, incluídos até 4 anos de carência;

•	 investimentos semifixos - até 8 anos, incluídos até 3 anos de carência;

•	 Custeio pecuário: até 1 ano.

7. ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA

Sobre os encargos financeiros incidirão bônus totais de adimplência de 25% para empreendi-
mentos localizados no semi-árido, e de 15% para empreendimentos localizados fora do semi-árido, 
resultando nos encargos apresentados na Tabela 16 adiante:
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TABELA 16
FNE AQÜIPESCA - ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA

PORTE DO TOMADOR

ENCARGOS FINANCEIROS ANUAIS

INTEGRAIS
COM BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA (*)

SEMI-ÁRIDO NORDESTINO (25%) DEMAIS REGIÕES (15%)

Mini / micro 5,0000 3,7500 4,2500

Pequeno 6,7500 5,0625 5,7375

Médio 7,2500 5,4357 6,1625

Grande 8,5000 6,3750 7,2250
Nota: Os investimentos destinados a estimular a competitividade da cadeia produtiva que não se enquadrem como crédito rural, no âmbito deste Programa, 

poderão ser atendidos através dos programas FNE AGRIN, FNE INDUSTRIAL ou FNE Comércio e Serviços.
(*) Os bônus de adimplência são concedidos sobre os encargos financeiros, desde que a parcela da dívida seja paga até a data do respectivo vencimento.
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FNE PROFROTA PESQUEIRA - PROGRAMA DE FINANCIAMENTO À 
AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA FROTA  

PESQUEIRA NACIONAL

1. OBJETIVO

Promover o desenvolvimento da frota pesqueira nacional, estimulando a competitividade do se-
tor, o compromisso do uso sustentável de recursos pesqueiros e a preservação do meio ambiente e 
a geração de emprego e renda.

2. FINALIDADES

Financiar a construção, aquisição, reforma e modernização de embarcações pesqueiras destinadas 
à pesca oceânica (Lei nº 10.849/2004 e Decreto nº 5.474/2005). 

a)	 A construção e a simultânea equipagem de embarcações tem por objetivo: 

i.	 A ampliação da frota dedicada à pesca oceânica; e 

ii.	 A substituição das embarcações da frota costeira ou continental, visando à sua renovação. 

b)	 A aquisição de embarcações construídas há, no máximo, cinco anos tem por objetivo exclu-
sivo a ampliação da frota oceânica. 

c)	 A modernização de embarcações tem por objetivo: 

i.	 A conversão para readequação da embarcação e respectivo método de pesca, com abdica-
ção da permissão de pesca original; 

ii.	 A adaptação para fins de reparo ou jumborização (aumento da capacidade de carga); e 

iii.	 A equipagem, compreendendo a aquisição e instalação de equipamentos ou petrechos de pesca. 

3. ITENS FINANCIÁVEIS

Todos os bens e serviços necessários à viabilização do projeto, com exceção ao disposto no item 
5.3, (restrições do FNE), desta programação. 

4. PÚBLICO-ALVO

a)	 Empresas pesqueiras industriais (Art. 1º do Decreto Nº 5.474, de 22.06.2005), definidas como 
sendo as pessoas jurídicas, classificadas conforme Tabela 17;

b)	 As pessoas físicas equiparadas a pessoas jurídicas; 

c)	 As cooperativas que se dediquem à atividade pesqueira, classificadas por porte, conforme 
estabelecido no item 6.2 desta Programação – Classificação dos Beneficiários – Tabela 4 
– FNE Rural – Definição de Porte das Cooperativas e Associações.

5. LIMITES DE FINANCIAMENTO

O limite de financiamento é de até 90% para as modalidades de construção e modernização e de 
até 50% para aquisição de embarcações (Lei nº 10.849/2004).
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TABELA 17
FNE PROFROTA - DEFINIÇÃO DE PORTE DE BENEFICÁRIO PESSOA JURÍDICA

PORTE RECEITA OPERACIONAL BRUTA ANUAL (EM R$)
Microempresa Até 433.755,14

Pequena Empresa Acima de 433.755,14 e até 2.133.222,00

Média Empresa Acima de 2.133.222,00 e até 8.000.000,00

Grande Empresa Acima de 8.000.000,00

TABELA 18
FNE PROFROTA - PRAZOS

Modalidade Construção Aquisição Modernização

Prazo total (incluído prazo de carência) Até 18 anos Até 14 anos

Conversão
Adaptação
Equipagem

Até 10 anos
Até 5 anos
Até 5 anos

Carência (incluído prazo de construção, obra 
e/ou equipagem) Até 3 anos Até 2 anos

Conversão
Adaptação
Equipagem

Até 3 anos
Até 2 anos
Até 2 anos

6. PRAZOS 

Os prazos serão fixados em função do cronograma físico-financeiro do projeto e da capaci-
dade de pagamento do beneficiário, respeitados os prazos máximos da Tabela 18 (Decreto nº 
5.474/2005):

7. ENCARGOS FINANCEIROS E BONUS DE ADIMPLÊNCIA

Taxa de juros de acordo com o porte do tomador, conforme discriminado na Tabela 19 (Decreto 
nº 5.474/2005).

O programa prevê a concessão de bônus por adimplemento sobre os encargos financeiros inci-
dentes nos financiamentos vinculados a fatores de ordem ambiental, social e de estímulo à captura 
de novas espécies.

Serão considerados na forma apresentada na Tabela 20, desde que as parcelas sejam pagas até 
o vencimento (Decreto nº 5.474/2005).
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TABELA 19
FNE PROFROTA - ENCARGOS FINANCEIROS

Porte do Tomador Encargos

Micro ou Pequena empresa, Cooperativa/Associação de mini ou pequenos produtores   7% a.a.

Média empresa, Cooperativa/Associação de médios produtores 10% a.a.

Grande empresa, Cooperativa/Associação de grandes produtores 12% a.a.

TABELA 20
FNE PROFROTA - BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA

Finalidade do financiamento Bônus

Modernização para conversão e construção da embarcação para substituição, quando houver deslocamento de atividade 
pesqueira sobreexplotada para pesca de espécies sob menor pressão de captura. 30%

Construção e simultânea equipagem de embarcações quando houver deslocamento de atividade pesqueira sobreexplotada 
para a pesca de espécies sob menor pressão de captura. 30%

Modernização de embarcação para equipagem que implique substituição de equipamentos ou petrechos de pesca de alto 
impacto ambiental e de grande potencial de risco à saúde dos trabalhadores. 20%

Construção de embarcações destinadas à captura de espécies inexplotadas ou subexplotadas na Zona Econômica Exclusiva 
e em águas internacionais. 20%

Aquisição de embarcações destinadas à captura de espécies inexplotadas ou subexplotadas na Zona Econômica Exclusiva 
e em águas internacionais. 5%

Nota: Pré-requisitos para habilitação - Os projetos, antes de serem analisados pelo agente financeiro, deverão atender aos seguintes requisitos (Lei nº 
10.849/2004 e Decreto nº 5.474/2005):
a) Homologação prévia, pela SEAP/PR, dos aspectos técnicos das propostas, bem como da habilitação do proponente para o desenvolvimento da atividade 
pretendida;
b) Concessão de permissão prévia de pesca pela SEAP/PR; e
c) Licença de construção ou conversão do barco emitida pelo Comando da Marinha. 





PROGRAMAÇÃO PARA APOIO AOS SETORES

INDUSTRIAL,
AGROINDUSTRIAL E  
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• FNE INDUSTRIAL

• AGRIN

• PROATUR





PROGRAMAÇÃO FNE 2009 43

FNE INDUSTRIAL - PROGRAMA DE APOIO AO SETOR INDUSTRIAL DO 
NORDESTE

1. OBJETIVO

Fomentar o desenvolvimento do setor industrial, promovendo a modernização, o aumento da 
competitividade, a ampliação da capacidade produtiva e a inserção internacional.

2. FINALIDADE 

Financiar a implantação, expansão, modernização, reforma e relocalização de empreendimentos 
industriais, inclusive do setor de mineração, contemplando:

a)	 Investimentos, inclusive a aquisição de empreendimentos com unidades industriais já 
construídas ou em construção;

b)	 Capital de giro associado ao investimento;

c)	 Aquisição isolada de matérias-primas e insumos.

3. ITENS FINANCIÁVEIS

Todos os bens e serviços necessários à viabilização do projeto, com exceção ao disposto no item 
5.3, (restrições do FNE), desta programação. 

4. PÚBLICO-ALVO

Empresas industriais privadas (pessoas jurídicas e empresários registrados na junta comercial), 
inclusive de mineração, constituídas sob as leis brasileiras.

5. LIMITES DE FINANCIAMENTO

Como limites máximos de financiamento serão considerados os percentuais definidos abaixo:

a)	 Investimentos: os estabelecidos na tabela 6 do item 6.3 – Limites de Financiamento;

b)	 Capital de Giro Associado: limitado a 35% do valor financiado para investimento fixo, po-
dendo esse percentual, em casos especiais devidamente justificados pelos projetos, ser ele-
vado para até 50%;

c)	 Aquisição de matérias-primas, insumos e formação de estoques: financiamento limitado 
aos valores dispostos na Tabela 7 do item 6.3 – Limites de Financiamento.

6. PRAZOS 

Os prazos serão fixados em função do cronograma físico-financeiro do projeto e da capacidade 
de pagamento do beneficiário, respeitados os prazos máximos da Tabela 21:
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TABELA 22
FNE INDUSTRIAL - ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA

PORTE DO TOMADOR

ENCARGOS FINANCEIROS ANUAIS

INTEGRAIS
Com bônus de adimplência

Semi-Árido 
Nordestino (25%) Demais Regiões (15%)

- Microempresa 6,7500 5,0625 5,7375

- Empresa de Pequeno Porte  8,2500 6,1875 7,0125

- Empresa de Médio Porte 9,5000 7,1250 8,0750

- Empresa de Grande Porte 10,0000 7,5000 8,5000
NOTA: no caso de financiamentos para a produção de bens manufaturados e semimanufaturados destinados à exportação, as empresas poderão optar pela 
combinação dos encargos financeiros abaixo, alternativamente aos da Tabela 22, acima:

• Básicos: variação cambial da taxa do dólar norte-americano, divulgada pelo Banco Central;
• Adicionais: taxa unificada, constituída:

i.	 pela Taxa de Juros para Empréstimos e Financiamentos no Mercado Interbancário de Londres (LIBOR); e
ii.	 Del credere ao ano definido pelo Banco do Nordeste, em função do risco de crédito (artigo 8º da Lei 9.126/95).

TABELA 21
FNE INDUSTRIAL - PRAZOS MÁXIMOS

Atividade do
Mutuário

Finalidade do
Financiamento

Prazos Máximos

Carência Total

Industrial /Mineral
Investimentos fixos e mistos* 4 anos 12 anos

Matérias-primas, insumos e formação de 
estoques 6 meses 24 meses

7. ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA

Sobre os encargos financeiros incidirão bônus totais de adimplência de 25%, para empreendi-
mentos localizados no semi-árido, e de 15% para empreendimentos localizados fora do semi-árido, 
concedidos exclusivamente se o mutuário pagar as prestações (juros e principal) até as datas dos 
respectivos vencimentos, resultando nos encargos apresentados na Tabela 22.

(*) O investimento misto refere-se aos investimentos com capital de giro associado, recebendo o capital de giro, quanto ao prazo, o mesmo tratamento.
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FNE AGRIN - PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
AGROINDÚSTRIA DO NORDESTE

1.	OBJETIVO

Promover o desenvolvimento do segmento agroindustrial por meio da expansão, diversificação 
e aumento de competitividade das empresas, contribuindo para agregar valor às matérias-primas 
locais.

2.	FINALIDADES

Financiar a implantação, expansão, modernização, reforma e relocalização de empreendimen-
tos agroindustriais, contemplando:

a)	 Investimentos, inclusive aquisição de empreendimentos com unidades já construídas ou 
em construção;

b)	 Capital de giro associado ao investimento;

c)	 Aquisição isolada de matérias-primas e insumos.

3.	ITENS FINANCIÁVEIS

Todos os bens e serviços necessários à viabilização do projeto, com exceção ao disposto no item 
5.3, (restrições do FNE) desta programação. 

4.	PÚBLICO-ALVO

Empresas agroindustriais (firmas individuais e pessoas jurídicas), cooperativas e associações for-
mais de produtores que se dediquem às atividades de transformação ou beneficiamento de maté-
rias-primas agropecuárias.

5.	LIMITES DE FINANCIAMENTO

a)	 Investimentos: os estabelecidos na Tabela 6 do item 6.3 – Limites de Financiamento;

b)	 Capital de Giro Associado: limitado a 35% do valor financiado para investimento fixo, po-
dendo esse percentual, em casos especiais devidamente justificados pelos projetos, ser 
elevado para até 50%;

c)	 Aquisição de matérias-primas, insumos e formação de estoques: financiamento limitado 
aos valores da Tabela 7 do item 6.3 – Limites de Financiamento.

6.	PRAZOS

Os prazos serão fixados em função do cronograma físico-financeiro do projeto e da capacidade 
de pagamento do beneficiário, respeitados os prazos máximos da Tabela 23.
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TABELA 23
FNE AGRIN - PRAZOS MÁXIMOS

Finalidade
Prazo Máximo

Carência Total

1. Investimentos fixos e mistos*   4 anos    12 anos

2. Capital de giro: 

  2.1 Para aquisição de insumos, matérias-primas e estoques.   6 meses   24 meses

  2.2 Empresas beneficiadoras, indústrias e cooperativas, para aquisição de produtos 
agropecuários objetos de termos de parcerias. - 240 dias

TABELA 24
FNE AGRIN - ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA

PORTE DO TOMADOR

ENCARGOS FINANCEIROS ANUAIS

INTEGRAIS
Com bônus de adimplência (*)

Semi-Árido 
Nordestino (25%) Demais Regiões (15%)

- Microempresa  6,7500 5,0625 5,7375

- Empresa de Pequeno Porte  8,2500 6,1875 7,0125

- Empresa de Médio Porte 9,5000 7,1250 8,0750

- Empresa de Grande Porte 10,0000 7,5000 8,5000

7.	ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA

Sobre os encargos financeiros incidirão bônus totais de adimplência de 25% para empreendi-
mentos localizados no semi-árido, e de 15% para empreendimentos localizados fora do semi-árido, 
concedidos exclusivamente se o mutuário pagar as prestações (juros e principal) até as datas dos 
respectivos vencimentos, resultando nos encargos apresentados na Tabela 23.

No caso de financiamentos para a produção de bens manufaturados e semimanufaturados des-
tinados à exportação, as empresas poderão optar pela combinação dos encargos financeiros abai-
xo, alternativamente aos da Tabela 23, conforme artigo 8º da Lei 9.126/95:

a)	 Básicos: variação cambial da taxa do dólar norte-americano, divulgada pelo Banco Cen-
tral; e

b)	 Adicionais: taxa unificada, constituída:

i.	 Pela Taxa de Juros para Empréstimos e Financiamentos no Mercado Interbancário de Lon-
dres (LIBOR); e

ii.	 Del credere ao ano definido pelo Banco do Nordeste, em função do risco de crédito.

(*) O investimento misto refere-se aos investimentos com capital de giro associado, recebendo o capital de giro, quanto ao prazo, o mesmo tratamento.



PROGRAMAÇÃO FNE 2009 47

FNE PROATUR - PROGRAMA DE APOIO AO TURISMO REGIONAL

1.	OBJETIVO

Integrar e fortalecer a cadeia produtiva do turismo, ensejando o aumento da oferta de empregos 
e o aproveitamento das potencialidades turísticas da região, em bases sustentáveis. 

2.	FINALIDADES

Financiar a implantação, ampliação, modernização e reforma de empreendimentos, contem-
plando:

a)	 Investimentos, inclusive a aquisição de empreendimentos que constituam meios de hos-
pedagem, com unidades já construídas ou em construção;

b)	 Capital de giro associado ao investimento fixo;

c)	 Aquisição isolada de insumos;

d)	 Aquisição de veículos de passeio nacionais novos, apenas para empresas locadoras de ve-
ículos, podendo a aquisição ser financiada de forma isolada;

e)	 Aquisição, conversão, modernização, reforma ou reparação de embarcações utilizadas no 
transporte turístico de passageiros, inclusive de forma isolada.

3.	ITENS FINANCIÁVEIS

Todos os bens e serviços necessários à viabilização do projeto, com exceção ao disposto no item 
5.3, (restrições do FNE) desta programação. 

4.	PÚBLICO-ALVO

Empresas privadas (empresários registrados na junta comercial e pessoas jurídicas), as quais te-
nham como objetivo econômico principal a atividade turística desenvolvida pelos segmentos indi-
cados nas alíneas a seguir:

a)	 Agências de viagem e turismo e operadoras turísticas;

b)	 Meios de hospedagem: resorts, hotéis, hotéis históricos, hotéis-fazendas, barcos-hotéis, 
hospedarias de turismo ecológico ou ambiental, pousadas, pousos rurais e alojamentos de 
selva;

c)	 Transportadoras turísticas;

d)	 Organizadoras de feiras;

e)	 Organizadoras de congressos;

f)	 Empresas prestadoras de serviços especializados que sejam terceirizadas e prestem servi-
ços exclusivamente a eventos;

g)	 Empresas que atuem com parques temáticos;

h)	 Empresas que atuem com áreas de camping;
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i)	 Serviços de alimentação: restaurantes e lanchonetes localizados nos corredores turísti-
cos;

j)	 Empreendimentos destinados a proporcionar a prática de turismo náutico (a exemplo de 
marinas);

k)	 Empreendimentos destinados a proporcionar a prática de turismo cultural (a exemplo de 
museus);

l)	 Empreendimentos destinados à realização de eventos e negócios (a exemplo de centros 
de convenções);

m)	 Empreendimentos que promovam atividades de animação (a exemplo de casas de espe-
táculos);

n)	 Empreendimentos destinados a proporcionar a prática do ecoturismo, turismo rural, turis-
mo de aventura e turismo de esportes;

o)	 Empreendimentos destinados à promoção turística;

p)	 Empresas de planejamento e consultoria turística;

q)	 Locadoras de veículos;

r)	 Restauração de edifícios históricos para fins turísticos.

5.	LIMITES DE FINANCIAMENTO

a)	 Investimentos: os estabelecidos na Tabela 6 das Condições Gerais desta Programação 
(Item 6.3 – Limites de Financiamento);

b)	 Capital de Giro Associado: limitado a 35% do valor financiado para investimento fixo, po-
dendo esse percentual, em casos especiais devidamente justificados pelos projetos, ser 
elevado para até 50%;

c)	 Aquisição isolada de matérias-primas, insumos e formação de estoque: financiamento li-
mitado aos valores definidos na Tabela 7 do item 6.3 – Limites de Financiamento.

6.	PRAZOS

Os prazos serão fixados em função do cronograma físico-financeiro do projeto e da capacidade 
de pagamento do beneficiário, respeitados os prazos máximos da Tabela 25.

7.	ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA

Sobre os encargos financeiros incidirão bônus totais de adimplência de 25% para empreendi-
mentos localizados no semi-árido, e de 15% para empreendimentos localizados fora do semi-árido, 
concedidos exclusivamente se o mutuário pagar as prestações (juros e principal) até as datas dos 
respectivos vencimentos, resultando nos encargos apresentados na Tabela 26.
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TABELA 25
FNE PROATUR - PRAZOS MÁXIMOS

Finalidade
Prazo Máximo

Carência Total

1. Investimentos fixos e mistos* 4 anos 12 anos

2. Aquisição de matérias-primas, insumos e estoques 6 meses 24 meses

3. Implantação de meios de hospedagem Até 5 anos Até 15 anos

TABELA 26
FNE PROATUR - ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA

PORTE DO TOMADOR

ENCARGOS FINANCEIROS ANUAIS

INTEGRAIS
Com bônus de adimplência

Semi-Árido Nordestino (25%) Demais Regiões (15%)

- Microempresa  6,7500 5,0625 5,7375

- Empresa de Pequeno Porte 8,2500 6,1875 7,0125

- Empresa de Médio Porte 9,5000 7,1250 8,0750

- Empresa de Grande Porte 10,0000 7,5000 8,5000

(*) O investimento misto refere-se aos investimentos com capital de giro associado, recebendo o capital de giro, quanto ao prazo, o mesmo tratamento.
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FNE COMÉRCIO & SERVIÇOS - PROGRAMA DE FINANCIAMENTO PARA OS 
SETORES COMERCIAL E DE SERVIÇOS

1.	OBJETIVO

Contribuir para o desenvolvimento e ampliação dos setores de comércio e serviços, apoiando 
a integração, estruturação e aumento da competitividade, especialmente de micro e pequenas 
empresas.

2.	FINALIDADE

Financiar a implantação, ampliação, modernização e reforma de empreendimentos, contem-
plando:

a)	 Investimentos;

b)	 Capital de giro associado ao investimento;

c)	 Aquisição isolada de bens, com o fim de formação de estoques para vendas, como parte 
constitutiva de sua atividade comercial regular;

d)	 Aquisição isolada de insumos pelas empresas prestadoras de serviços.

3.	ITENS FINANCIÁVEIS

Todos os bens e serviços necessários à viabilização do projeto, com exceção ao disposto no 
item 5.3, (restrições do FNE), desta programação. 

4.	PÚBLICO-ALVO

Empresas privadas comerciais e prestadoras de serviços (inclusive empresários), constituídas 
sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País, na forma da Lei.

5.	LIMITES DE FINANCIAMENTO

a)	 Investimentos Fixos: os estabelecidos na Tabela 6 do item 6.3 – Limites de Financiamento;

b)	 Capital de Giro Associado: limitado aos seguintes percentuais do valor financiado para 
investimento fixo:

•	 Até 20% para grandes empresas;

•	 Até 30% para médias empresas;

•	 Até 50% para pequenas empresas;

•	 Até 100% para microempresas.

c)	 Aquisição de matérias-primas, insumos ou de bens para formação de estoque comercial 
- financiamento limitado aos valores indicados na Tabela 7 do item 6.3 – Limites de Fi-
nanciamento.
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TABELA 28
FNE COMÉRCIO & SERVIÇOS - ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA

PORTE DO TOMADOR

ENCARGOS FINANCEIROS ANUAIS

INTEGRAIS

Com bônus de adimplência

Semi-Árido 
Nordestino (25%) Demais Regiões (15%)

- Microempresa 6,7500 5,0625 5,7375

- Empresa de Pequeno Porte  8,2500 6,1875 7,0125

- Empresa de Médio Porte 9,5000 7,1250 8,0750

- Empresa de Grande Porte 10,0000 7,5000 8,5000

TABELA 27
FNE COMÉRCIO & SERVIÇOS - PRAZOS MÁXIMOS

Finalidade
Prazo Máximo

Carência Total

1. Investimentos fixos e mistos* 4 anos 12 anos
2. Para aquisição de matérias-primas, insumos e de bens para formação de estoque 

comercial 6 meses 24 meses

6.	PRAZOS

Os prazos serão fixados em função do cronograma físico-financeiro do projeto e da capacidade 
de pagamento do beneficiário, respeitados os prazos máximos da Tabela 27.

7.	ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA

Sobre os encargos financeiros incidirão bônus totais de adimplência de 25% para empreendi-
mentos localizados no semi-árido, e de 15% para empreendimentos localizados fora do semi-árido, 
concedidos exclusivamente se o mutuário pagar as prestações (juros e principal) até as datas dos 
respectivos vencimentos, resultando nos encargos apresentados na Tabela 28.

(*) O investimento misto refere-se aos investimentos com capital de giro associado, recebendo o capital de giro, quanto ao prazo, o mesmo tratamento.
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FNE PROINFRA – PROGRAMA DE FINANCIAMENTO À INFRA-ESTRUTURA 
COMPLEMENTAR DA REGIÃO NORDESTE

1. OBJETIVO

Promover a ampliação de serviços de infra-estrutura econômica, dando sustentação às ativida-
des produtivas da região.

2. FINALIDADE

Financiar a implantação, ampliação, modernização e reforma de empreendimentos, contem-
plando créditos para investimentos e capital de giro associado ao investimento para os seguintes 
setores:

a)	 Geração e distribuição de energia oriunda de fontes convencionais;

b)	 Obras de expansão da rede de distribuição de energia elétrica;

c)	 Oferta de água de boa qualidade para uso múltiplo (consumo urbano, rural, turístico, eco-
lógico, geração de energia etc.);

d)	 Infra-estrutura de transportes e logística, ou seja, construção e manutenção de ruas, aveni-
das, viadutos, rodovias, metrôs, ferrovias, portos e aeroportos, visando ao escoamento da 
produção e/ou ao transporte de passageiros;

e)	 Saneamento básico, inclusive estudos, projetos e tecnologias de gerenciamento para o 
aumento das áreas de cobertura dos sistemas de abastecimento d’água e de esgotamen-
to sanitário;

f)	 Sistemas telefônicos fixos ou móveis em comunidades;

g)	 Exploração do gás natural.

3. ATIVIDADES/ ITENS FINANCIÁVEIS

Todos os bens e serviços necessários à viabilização do projeto, com exceção ao disposto no 
item 5.3, (restrições do FNE) desta programação. 

4. PÚBLICO-ALVO

a)	 Pessoas jurídicas e firmas individuais; 

b)	 Consórcios de empresas constituídas para a finalidade de conduzir o empreendimento 
financiado;

c)	 Empresas públicas não dependentes de transferências financeiras do Poder Público nos 
empreendimentos considerados prioritários para a economia, em decisão do conselho 
deliberativo da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE.

5. LIMITES DE FINANCIAMENTO

Como limites máximos de financiamento serão considerados os percentuais definidos abaixo:
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TABELA 29
FNE PROINFRA - ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA

PORTE DO TOMADOR

ENCARGOS FINANCEIROS ANUAIS

INTEGRAIS
Com bônus de adimplência

Semi-Árido Nordestino (25%) Demais Regiões (15%)

- Microempresa 6,7500 5,0625 5,7375

- Empresa de Pequeno Porte 8,2500 6,1875 7,0125

- Empresa de Médio Porte 9,5000 7,1250 8,0750

- Empresa de Grande Porte 10,0000 7,5000 8,5000

a)	 Investimentos: os estabelecidos na Tabela 6 do item 6.3 – Limites de Financiamento;

b)	 Capital de Giro Associado: limitado a 35% do valor financiado para investimento fixo, po-
dendo esse percentual, em casos especiais devidamente justificados pelos projetos, ser 
elevado para até 50%.

6. PRAZOS

Os prazos serão fixados em função do cronograma físico-financeiro do projeto e da capacidade 
de pagamento do beneficiário, respeitado o máximo de 20 anos, incluídos até 4 anos de carência.

7. ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA

Sobre os encargos financeiros incidirão bônus totais de adimplência de 25% na taxa de juros 
para empreendimentos localizados no semi-árido, e de 15% para empreendimentos localizados 
fora do semi-árido, concedidos exclusivamente se o mutuário pagar as prestações (juros e princi-
pal) até as datas dos respectivos vencimentos, resultando nos encargos apresentados na Tabela 
29.
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FNE PRODETEC - PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO 
TECNOLÓGICO

1. OBJETIVO

Acelerar o processo de desenvolvimento, com ênfase na difusão, geração e incorporação de ino-
vações tecnológicas e na promoção da eficiência e competitividade de empreendimentos urbanos 
e rurais.

2. FINALIDADE

Financiar empreendimentos de base tecnológica, contemplando:

a)	 Investimentos em:

i.	 Novos ativos imobilizados;

ii.	 Despesas de implantação (incubação) e desincubação;

iii.	 Máquinas e equipamentos, inclusive importados, veículos nacionais de carga;

iv.	 Aquisição de equipamentos (inclusive de informática) e aquisição de software;

v.	 Desenvolvimento de software;

vi.	 Gastos com automação industrial, com implantação de técnicas modernas de gestão e de 
organização da produção incluindo consultorias, treinamento, reordenação de lay-out e 
adaptações de máquinas e dispositivos;

vii.	 Aplicações do design;

viii.	Avaliação e registro de produtos junto a laboratórios de certificação;

ix.	 Apoio à compra e absorção de tecnologia;

x.	 Apoio à Pesquisa e Desenvolvimento;

xi.	 Financiamento de projetos de empresas dos setores industrial, mineral e agroindustrial e 
rural que visem à implantação de programa amplo de qualidade e produtividade;

xii.	 Apoio à geração e incorporação de inovações tecnológicas nas atividades das cadeias e 
arranjos produtivos locais.

b)	 Capital de giro associado ao investimento;

c)	 Cobertura de gastos com investimentos, assim como o custeio a eles vinculado ou não, 
relativos às explorações agropecuárias objeto de programa de difusão tecnológica.

3. ITENS FINANCIÁVEIS

Todos os bens e serviços necessários à viabilização do projeto, com exceção ao disposto no item 
5.3, (restrições do FNE) desta programação. 
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TABELA 30 - PRAZOS MÁXIMOS

Finalidades
Prazo Máximo

Carência Total
Setor Rural

1. Investimento fixo 4 anos 12 anos

2. Investimento semifixo 3 anos 8 anos

Setores Não-rurais

1. Investimento 4 anos 12 anos

4. PÚBLICO-ALVO

Empresas privadas (firmas individuais e pessoas jurídicas), constituídas sob as leis brasileiras e 
que tenham sua sede e administração no País, na forma da Lei, bem como os produtores rurais, 
atendidos individualmente ou por meio de suas entidades associativas.

5. LIMITES DE FINANCIAMENTO

Como limites máximos de financiamento serão considerados os percentuais definidos abaixo:

a)	 Investimentos: os estabelecidos na Tabela 6 do item 6.3 – Limites de Financiamento;

b)	 Capital de Giro Associado: limitado a 35% do valor financiado para investimento fixo, po-
dendo esse percentual, em casos especiais devidamente justificados pelos projetos, ser 
elevado para até 50%.

6. PRAZOS

Os prazos serão fixados em função do cronograma físico-financeiro do projeto e da capacidade 
de pagamento da empresa, respeitados os limites estabelecidos na Tabela 30.

7. ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA

Sobre os encargos financeiros incidirão bônus totais de adimplência de 25% para empreendi-
mentos localizados no semi-árido, e de 15% para empreendimentos localizados fora do semi-árido, 
concedidos exclusivamente se o mutuário pagar as prestações (juros e principal) até as datas dos 
respectivos vencimentos, resultando nos encargos apresentados na Tabela 31.
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TABELA 31
FNE PRODETEC - ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA

PORTE DO TOMADOR

ENCARGOS FINANCEIROS ANUAIS

INTEGRAIS
Com bônus de adimplência 

Semi-Árido Nordestino (25%) Demais Regiões (15%)

SETOR RURAL

- Miniprodutor 5,0000 3,7500 4,2500

- Pequeno produtor 6,7500 5,0625 5,7375

- Médio produtor 7,2500 5,4357 6,1625

- Grande produtor 8,5000 6,3750 7,2250

DEMAIS SETORES

- Microempresa 6,7500 5,0625 5,7375

- Empresa de Pequeno Porte 8,2500 6,1875 7,0125

- Empresa de Médio Porte 9,5000 7,1250 8,0750

- Empresa de Grande Porte 10,0000 7,5000 8,5000
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FNE VERDE - PROGRAMA DE FINANCIAMENTO À CONSERVAÇÃO E 
CONTROLE DO MEIO AMBIENTE

1. OBJETIVO

Promover o desenvolvimento de atividades produtivas que propiciem ou estimulem a preserva-
ção, conservação e/ou recuperação do meio ambiente, com foco na sustentabilidade e competitivi-
dade das empresas e cadeias produtivas.

2. FINALIDADE 

Financiar a implantação, ampliação, modernização e reforma de empreendimentos, contemplan-
do créditos para:

a) Investimentos;

b) Custeio;

c) Capital de giro associado ao investimento;

d) Aquisição isolada de matérias-primas e insumos;

e) Beneficiamento e comercialização de produtos agrícolas.

3. ITENS FINANCIÁVEIS

Todos os bens e serviços necessários à viabilização do projeto, com exceção do disposto no item 
5.3, (restrições do FNE) desta programação. 

4. PÚBLICO-ALVO

Produtores rurais e empresas rurais, industriais, agroindustriais, comerciais e de prestação de ser-
viços, cooperativas e associações legalmente constituídas que desenvolvam, em linhas gerais:

a)	 Projetos de fabricação e/ou comercialização de produtos ou serviços direcionados ao con-
trole da poluição ambiental em quaisquer de suas formas (hídrica, do solo, do ar, sonora, 
radioativa etc) ou para utilização eficiente de recursos naturais e energia;

b)	 Projetos cujos produtos e serviços apresentam um diferencial de ganho ambiental dentro 
dos setores dos quais fazem parte;

c)	 Projetos de uso racional de recursos naturais e energia, de disposição e tratamento de resí-
duos (sólidos, líquidos e gasosos), de controle da geração de ruídos, de construção civil com 
eficiência ecológica e semelhantes; 

d)	 Projetos de recuperação da qualidade ambiental em espaços territoriais;

e)	 Projetos de manejo florestal e de reflorestamento, inclusive para fins econômicos (produtos 
e serviços florestais);

f)	 Projetos para implantação de melhorias ambientais em seus processos produtivos ou que 
precisam atender requisitos legais para regularização de suas atividades.
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5. LIMITES DE FINANCIAMENTO

Como limites máximos de financiamento serão considerados os percentuais definidos abaixo:

a)	 Investimento e Custeio: os estabelecidos na Tabela 6 do item 6.3 – Limites de Financiamento;

b)	 Capital de Giro Associado: limitado a 35% do valor financiado para investimento fixo, poden-
do esse percentual, em casos especiais devidamente justificados pelos projetos, ser elevado 
para até 50%;

c) 	 Aquisição isolada de matérias-primas, insumos e formação de estoques: financiamento limi-
tado aos valores dispostos na Tabela 7 do item 6.3 – Limites de Financiamento;

d) 	 Crédito para comercialização: até 100% do orçamento.

6. PRAZOS

Os prazos serão fixados em função do cronograma físico-financeiro do projeto e da capacidade de 
pagamento da empresa, observados os seguintes limites:

a) Investimentos fixos e mistos: até 12 anos, incluídos até quatro anos de carência (*);

b) Investimentos semifixos: até oito anos, incluídos até três anos de carência.

NOTA: O prazo poderá ser ampliado para até 20 anos (incluindo carência de até oito anos) para os projetos de florestamento, reflorestamento, 
geração de energia alternativa e reconversão energética com ganhos ambientais, sistemas agrossilvopastoris e agroflorestais e recuperação de 
qualidade ambiental em espaços territoriais.
(*) O investimento misto refere-se aos investimentos com capital de giro associado, recebendo o capital de giro, quanto ao prazo, o mesmo tra-
tamento.

7. ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA

Sobre os encargos financeiros incidirão bônus totais de adimplência de 25% para empreendimen-
tos localizados no semi-árido, e de 15% para empreendimentos localizados fora do semi-árido, conce-
didos exclusivamente se o mutuário pagar as prestações (juros e principal) até as datas dos respectivos 
vencimentos, resultando nos encargos apresentados na Tabela 32.



PROGRAMAÇÃO FNE 2009 67

TABELA 32
ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA – OPERAÇÕES FNE VERDE

PORTE DO TOMADOR

ENCARGOS FINANCEIROS ANUAIS

INTEGRAIS

COM BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA

SEMI-ÁRIDO NORDESTINO (25%) DEMAIS REGIÕES (15%)

Setor Rural

Mini/micro 5,0000 3,7500 4,2500

Pequeno 6,7500 5,0625 5,7375

Médio 7,2500 5,4357 6,1625

Grande 8,5000 6,3750 7,2250

Demais Setores

- Microempresa 6,7500 5,0625 5,7375

- Empresa de Pequeno Porte 8,2500 6,1875 7,0125

- Empresa de Médio Porte 9,5000 7,1250 8,0750

- Empresa de Grande Porte 10,0000 7,5000 8,5000
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FNE PRÓ-RECUPERAÇÃO AMBIENTAL – PROGRAMA DE FINANCIAMENTO 
À REGULARIZAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DE RESERVA LEGAL E DE 

PRESERVAÇÃO PERMANENTE DEGRADADAS

1. OBJETIVO

1.1 OBJETIVO GERAL

Regularizar e recuperar áreas de reserva legal e de preservação permanente degradadas, em 
atendimento às seguintes diretrizes:

a)	 Promoção do desenvolvimento de atividades produtivas que propiciem ou estimulem a 
recuperação de reserva legal ou área de preservação permanente;

b)	 Incentivo ao produtor rural para se ajustar à legislação ambiental vigente;

c)	 Estímulo à implantação de sistemas produtivos sustentáveis, priorizando a recuperação 
de áreas degradadas;

d)	 Disseminação do conceito de agronegócio responsável e sustentável, agregando carac-
terísticas de eficiência, boas práticas de produção, responsabilidade social e preservação 
ambiental.

1.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS

a)	 Aumentar o volume de operações de crédito de investimento destinadas à regulariza-
ção e recuperação de áreas de reserva legal e de preservação permanente degrada-
das, contratadas com recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste 
– FNE (Art. 44 da Lei nº 11.775/2008);

b)	 Apoiar ações de regularização das propriedades rurais frente à legislação ambiental (áreas 
de reserva legal e de preservação permanente);

c)	 Diminuir a pressão por desmatamento.

2. FINALIDADE 

Financiar os investimentos necessários à regularização e recuperação de áreas de reserva legal 
e de preservação permanente degradadas. 

3. ITENS FINANCIÁVEIS

Todos os bens e serviços necessários à viabilização do projeto, com exceção ao disposto no 
item 5.3, (restrições do FNE) desta programação. 

4. PÚBLICO-ALVO

Produtores rurais e empresas rurais, industriais, agroindustriais, comerciais e de prestação de 
serviços, cooperativas e associações legalmente constituídas que desenvolvam projetos de regu-
larização e recuperação de áreas de reserva legal e de preservação permanente degradadas.
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 5. PRAZOS

Os prazos serão fixados em função do cronograma físico-financeiro do projeto e da capacidade de 
pagamento do (a) beneficiário/empresa, observados os seguintes limites:

a)	 Investimentos fixos: até 12 anos, incluídos até quatro de carência, podendo, para culturas 
de longo ciclo de maturação, ser estendido a até 20 anos, incluída carência de até 12 anos, 
de acordo com o prazo necessário inerente a cada espécie, desde que tecnicamente justi-
ficado;

b)	 Investimentos semifixos: até oito anos, incluídos até três de carência.

6. ENCARGOS FINANCEIROS

Para os financiamentos destinados à regularização e recuperação de áreas de reserva legal e de 
preservação permanentes degradadas, adotar-se-ão encargos de 4% a.a., independente do porte 
do tomador (Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008), conforme Tabela 33.

Não serão concedidos bônus de adimplência sobre os encargos previstos para operações enquadra-
das neste programa de financiamento.

TABELA 33
FNE PRÓ-RECUPERAÇÃO AMBIENTAL - ENCARGOS FINANCEIROS

PORTE DO TOMADOR
ENCARGOS FINANCEIROS ANUAIS

INTEGRAIS [%]

Regularização e recuperação de áreas de reserva legal e de preservação permanentes degradadas

Mini/micro / Microempresa

4,0000
Pequeno / Empresa de Pequeno Porte

Médio / Empresa de Médio Porte

Grande / Empresa de Grande Porte
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FNE PROCULTURA - PROGRAMA DE FINANCIAMENTO À CULTURA

1. OBJETIVO

Estruturar e desenvolver a economia da cultura, integrando e induzindo a produção, circulação 
e comercialização de produtos culturais, em reconhecimento às especificidades locais e regionais, 
contribuindo para o aumento da oferta de empregos na região. 

2. FINALIDADES

Financiar a implantação, ampliação, modernização e reforma de empreendimentos do setor 
cultural, bem como a produção, circulação, divulgação e comercialização de produtos e serviços 
culturais mediante a concessão de créditos para:

a) Investimentos;

b) Capital de giro associado ao investimento;

c) Aquisição isolada de insumos pelas empresas prestadoras de serviços.

3. ITENS FINANCIÁVEIS 

Todos os bens e serviços necessários à viabilização do projeto, com exceção ao disposto no item 
5.3, (restrições do FNE) desta programação. 

4. PÚBLICO-ALVO

Empresas privadas (empresários registrados na junta comercial e pessoas jurídicas), exclusive 
fundações, conforme a seguir:

a)	 Produtoras de espetáculos de artes cênicas (teatro, ópera, dança, circo e mímica); 

b)	 Produtores de espetáculos de música;

c)	 Produtoras, gravadoras, editoras e distribuidoras de discos (CDs, DVDs) e outras mídias;

d)	 Produtoras de audiovisual (cinema, vídeo, rádio e televisão); 

e)	 Produtoras de artes visuais (a exemplo de artes plásticas, fotografia, gravura);

f)	 Editoras de livros e outras publicações (a exemplo de cordéis, guias, partituras musicais e catá-
logos culturais), excluindo-se jornais e revistas; 

g)	 Salas de exibição, casas de espetáculos, teatros, galerias de arte;

h)	 Museus, Bibliotecas, Centros Culturais;

i)	 Comerciantes atacadistas e varejistas de produtos culturais (livros, jornais, revistas, discos, 
publicações, imagens e em outras mídias), excluindo-se bancas de revistas;

j)	 Fabricantes de instrumentos e acessórios musicais;

k)	 Escolas de artes cênicas, de música, de audiovisual, de artes visuais, de literatura e de res-
tauração de patrimônio histórico.
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5. LIMITES DE FINANCIAMENTO

Como limites máximos de financiamento serão considerados os percentuais definidos abaixo:

a)	 Investimentos: os estabelecidos na Tabela 6 do item 6.3 – Limites de Financiamento;

b)	 Capital de Giro Associado: limitado aos seguintes percentuais do valor financiado para investimento:

•	 Até 20% para grandes empresas;

•	 Até 30% para médias empresas;

•	 Até 50% para pequenas empresas;

•	 Até 100% para microempresas.

c)	 Aquisição de matérias-primas, insumos ou bens para formação de estoque comercial - financia-
mento limitado aos valores indicados na Tabela 7 do item 6.3 – Limites de Financiamento.

6. PRAZOS

Os prazos serão fixados em função do cronograma físico-financeiro do projeto e da capacidade de 
pagamento do beneficiário, respeitados os prazos máximos da Tabela 34. 

7. ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA

Sobre os encargos financeiros incidirão bônus totais de adimplência de 25% para empreendimentos 
localizados no semi-árido, e de 15% para empreendimentos localizados fora do semi-árido, concedidos 
exclusivamente se o mutuário pagar as prestações (juros e principal) até as datas dos respectivos venci-
mentos, resultando nos encargos apresentados na Tabela 35.

TABELA 34
FNE PROCULTURA - PRAZOS MÁXIMOS

Finalidade
Prazo Máximo

Carência Total

1. Investimentos fixos e mistos* 4 anos 12 anos

2. Para aquisição de matérias-primas, insumos e de bens para formação de estoque 
comercial 6 meses 24 meses

TABELA 35
FNE PROCULTURA - ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA

PORTE DA EMPRESA

ENCARGOS FINANCEIROS ANUAIS

INTEGRAIS
Com bônus de adimplência

Semi-Árido (25%) Demais Regiões (15%)

- Micro 6,7500 5,0625 5,7375

- Pequeno 8,2500 6,1875 7,0125

- Médio 9,5000 7,1250 8,0750

- Grande 10,0000 7,5000 8,5000

(*) O investimento misto refere-se aos investimentos com capital de giro associado, recebendo o capital de giro, quanto ao prazo, o mesmo tratamento.
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FNE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - PROGRAMA DE  
FINANCIAMENTO ÀS MPE´S

1. OBJETIVO

Fomentar o desenvolvimento das micro e pequenas empresas (MPE´s), contribuindo para o for-
talecimento e aumento da competitividade do segmento.

2. FINALIDADE 

Financiar a implantação, expansão, modernização, reforma e relocalização de empreendimentos, 
contemplando:

a)	 Investimentos;

b)	 Capital de giro associado ao investimento;

c)	 Aquisição isolada de bens, com o fim de formação de estoques para vendas, como parte cons-
titutiva de sua atividade comercial regular;

d)	 Aquisição isolada de insumos e matérias-primas.

3. ITENS FINANCIÁVEIS

Todos os bens e serviços necessários à viabilização do projeto, com exceção ao disposto no item 
5.3, (restrições do FNE) desta programação. 

4. PÚBLICO-ALVO

Empresas privadas (pessoas jurídicas e empresários registrados na junta comercial), classificadas 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo os critérios da Lei Geral das MPE’s.

5. LIMITES DE FINANCIAMENTO

a)	 Investimentos Fixos: os estabelecidos na Tabela 6 do item 6.3 – Limites de Financiamento;

b)	 Capital de Giro Associado: limitado aos seguintes percentuais do valor financiado para in-
vestimento fixo:

•	 Até 50% para pequenas empresas;

•	 Até 100% para microempresas.

c)	 Aquisição de matérias-primas, insumos ou de bens para formação de estoque comercial: 
financiamento limitado aos valores indicados na Tabela 7 do item 6.3 – Limites de Financia-
mento.

6. PRAZOS

Os prazos serão fixados em função do cronograma físico-financeiro do projeto e da capacidade 
de pagamento do beneficiário, respeitados os prazos máximos da Tabela 36.
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TABELA 37
FNE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA

PORTE DO TOMADOR

ENCARGOS FINANCEIROS ANUAIS

INTEGRAIS
Com bônus de adimplência

Semi-Árido Nordestino (25%) Demais Regiões (15%)

- Microempresa 6,7500 5,0625 5,7375

- Empresa de Pequeno Porte  8,2500 6,1875 7,0125

TABELA 36
FNE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - PRAZOS MÁXIMOS

Finalidade
Prazo Máximo

Carência Total

1. Investimentos fixos e mistos* 4 anos 12 anos

2. Para aquisição de matérias-primas, insumos e bens para formação de estoque comercial 6 meses 24 meses

7. ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA

Sobre os encargos financeiros incidirão bônus totais de adimplência de 25% para empreendi-
mentos localizados no semi-árido, e de 15% para empreendimentos localizados fora do semi-árido, 
concedidos exclusivamente se o mutuário pagar as prestações (juros e principal) até as datas dos 
respectivos vencimentos, resultando nos encargos apresentados na Tabela 37.

(*) O investimento misto refere-se aos investimentos com capital de giro associado, recebendo o capital de giro, quanto ao prazo, o mesmo tratamento.
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PRONAF - PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA 
FAMILIAR

•	 LINHA DE CRÉDITO COMUM (PRONAF-Comum);

•	 LINHA DE CRÉDITO PARA BENEFICIÁRIOS DO PNCF  E DO PNRA  (PRONAF – Grupo “A”);

•	 LINHA DE CRÉDITO MICROCRÉDITO PRODUTIVO RURAL  (PRONAF – Grupo “B”);

•	 LINHA DE CRÉDITO DE CUSTEIO PARA AGRICULTORES FAMILIARES TITULARES DE DAP DO 
GRUPO “C” (PRONAF – Grupo “C”);

•	 LINHA DE CRÉDITO PARA O GRUPO “A/C” (PRONAF – Grupo “A/C”);

•	 LINHA DE CRÉDITO DE INVESTIMENTO PARA MULHERES (PRONAF – Mulher);

•	 LINHA DE CRÉDITO DE INVESTIMENTO PARA JOVENS (PRONAF – Jovem);

•	 LINHA DE CRÉDITO DE INVESTIMENTO PARA AGREGAÇÃO DE RENDA À ATIVIDADE RURAL 
(PRONAF – Agroindústria);

•	 LINHA DE CRÉDITO DE INVESTIMENTO PARA SISTEMAS AGROFLORESTAIS (PRONAF –Flo-
resta);

•	 LINHA DE CRÉDITO DE INVESTIMENTO PARA OBRAS HÍDRICAS E PRODUÇÃO PARA CONVI-
CÊNCIA COM O SEMI-ÁRIDO (PRONAF – Semi Árido);

•	 LINHA DE CRÉDITO DE CUSTEIO DO BENEFICIAMENTO, INDUSTRIALIZAÇÃO DE AGROINDÚS-
TRIAS FAMILIARES E DE COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR (Pronaf - Agrinf);

•	 LINHA DE CRÉDITO DE INVESTIMENTO PARA AGROECOLOGIA (PRONAF Agroecologia)

•	 LINHA DE CRÉDITO PARA INVESTIMENTO EM ENERGIA RENOVÁVEL E SUSTENTABILIDADE 
AMBIENTAL (PRONAF – Eco);

•	 LINHA ESPECIAL DE CRÉDITO  DE INVESTIMENTO PARA PRODUÇÃO DE ALIMENTOS (PRO-
NAF-Mais Alimentos). 

NOTA 1: O Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar-PRONAF será operacionalizado de acordo com as normas 
estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional - CMN, disciplinadas no Manual de Crédito Rural - MCR 10, por Resolução do 
CMN/BACEN.

NOTA 2: Sempre que o Conselho Monetário Nacional ou o Banco Central do Brasil baixarem novas diretrizes operacionais para este 
Programa, o Banco do Nordeste promoverá as devidas alterações em seus normativos. 
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ANEXOS

1.	AGÊNCIAS DO BNB

2. MUNICÍPIOS SEGUNDO A PNDR
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ANEXO 1 – AGÊNCIAS DO BANCO DO NORDESTE
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ANEXO 1 – AGÊNCIAS DO BANCO DO NORDESTE
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ANEXO 1 – AGÊNCIAS DO BANCO DO NORDESTE
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ANEXO 1 – AGÊNCIAS DO BANCO DO NORDESTE
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ANEXO 1 – AGÊNCIAS DO BANCO DO NORDESTE
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ANEXO 1 – AGÊNCIAS DO BANCO DO NORDESTE
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ANEXO 1 – AGÊNCIAS DO BANCO DO NORDESTE
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Continua

ANEXO 1 – AGÊNCIAS DO BANCO DO NORDESTE

UF AGÊNCIA ENDEREÇO TELEFONE

AL

ARAPIRACA-AL RUA FERNANDES LIMA, Nº 47 – CENTRO -CEP:    57300-070 82-3522-2303

BATALHA-AL PRAÇA DA PENHA, Nº 22 CENTRO-CEP:   57420-574 82-3531-1259

MACEIÓ-CENTRO-AL RUA DR. MELO MORAES, Nº 165 – CENTRO-CEP:   57020-330 82-3216-4500

MACEIÓ-FAROL-AL AV. FERNANDES LIMA, Nº 2542 – FAROL -CEP:  57052-000 82-3218-8800

MATA GRANDE-AL RUA SIQUEIRA CAMPOS, Nº 403 – CENTRO-CEP:  57540-575 82-3642-1107

PALMEIRA DOS ÍNDIOS-AL RUA JOSÉ MARIA PASSOS, Nº 216 – CENTRO-CEP:  57600-030 82-3421-4401

PENEDO-AL AV. FLORIANO PEIXOTO, Nº 260 – CENTRO-CEP:  57200-572 82-3551-2225

SANTANA DO IPANEMA-AL PRAÇA SEN. ENÉAS ARAÚJO, Nº 38 – CENTRO-CEP:  57500-575 82-3621-1421

UNIÃO DOS PALMARES-AL RUA XV DE NOVEMBRO, Nº 64 – CENTRO -CEP:  57800-578 82-3281-1420

BA

ALAGOINHAS-BA PÇA DR. MILTON JOSÉ ORNELAS DE SILVA, S/Nº- CENT-CEP:  48100-480 75-3422-1710

ANDARAÍ-BA PÇA AURELIANO GONDIM, Nº 2 – CENTRO-CEP:  46830-468 75-3335-2102

BARREIRAS-BA RUA CLERISTON ANDRADE, Nº 735 – CENTRO -CEP:  47801-255 77-3611-3590

BOM JESUS DA LAPA-BA PÇA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 67-CENTRO-CEP:  47600-476 77-3481-4826

CAMACAN-BA AV. DR. JOÃO VARGENS, Nº 81 – CENTRO-CEP:  45880-458 73-3283-1360

CAMAÇARI-BA PRAÇA ABRANTES, Nº 351 – CENTRO -CEP:  42800-000 71-3621-2399

CÍCERO DANTAS-BA PRAÇA DO FÓRUM, S/Nº - CENTRO -CEP:  58410-484 75-3278-2114

CORRENTINA-BA PRAÇA FELIPE SANTOS, Nº 56 - CENTRO-CEP:  47650-000 77-3488-2102

EUNÁPOLIS-BA AV. DUQUE DE CAXIAS, Nº 599 – CENTRO -CEP:  45825-458 73-3281-5777

FEIRA DE SANTANA-BA RUA CONSELHEIRO FRANCO, Nº 534 – CENTRO -CEP:  44015-000 75-3623-5411

GUANAMBI-BA RUA DR. JOAQUIM MANOEL, Nº 19 – CENTRO -CEP:  46430-464 77-3451-1040

ILHÉUS-BA RUA MARQUÊS DE PARANAGUÁ, Nº 280 – CENTRO -CEP:  45653-000 73-3634-5662

IPIAÚ-BA PRAÇA RUI BARBOSA, Nº 322 – CENTRO -CEP:  45570-455 73-3531-3270

IRECÊ-BA RUA HERCULANO DOURADO, Nº 53 – CENTRO -CEP:  44900-449 74-3641-3521

ITABERABA-BA RUA 18 DE MAIO, Nº 186 – CENTRO-CEP:  46880-468 75-3251-1312

ITABUNA-BA AV. CINQUENTENÁRIO, Nº 979 CENTRO-CEP:  45600-456 73-3214-6900

ITAMARAJU-BA PÇA  DA INDEPENDÊNCIA, Nº 198 – CENTRO -CEP:  45830-458 73-3294-3065

ITAPETINGA-BA PÇA AUGUSTO DE CARVALHO, Nº 95 – CENTRO-CEP:  45700-457 77-3261-1422

JACOBINA-BA RUA SENADOR PEDRO LAGO, Nº 203 – CENTRO -CEP:  44700-447 74-3621-3926

JEQUIÉ-BA PRAÇA RUI BARBOSA, Nº 01-A – CENTRO-CEP:  45200-452 73-3525-4531

JUAZEIRO-BA PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, Nº 171 – CENTRO-CEP:  48900-489 74-3611-7813

LUÍS EDUARDO MAGALHÃES-BA RUA RUI BARBOSA, QD 39 – CENTRO LOTES 13 E 14-CEP:  45850-000 77-3628-4482

MEDEIROS NETO-BA RUA ADÃO FERNANDES, Nº 35 – CENTRO -CEP:  45960-459 73-3296-1113

MORRO DO CHAPÉU-BA PÇA CAMILLO CALAZANS, Nº 71 – CENTRO-CEP:  44850-000 74-3653-1220

MUNDO NOVO-BA PRAÇA SENADOR COHIN, S/Nº – CENTRO-CEP:  44800-448 74-3626-2342

PAULO AFONSO-BA PRAÇA ABDON SENA, S/Nº – CENTRO-CEP:  48600-486 75-3281-4826

SALVADOR COMÉRIO-BA AV. ESTADOS UNIDOS, Nº 346 – CENTRO-CEP:  40010-020 71-3254-6400

SALVADOR-BARRA-BA RUA ALMIRANTE J. MARQUES DE LEÃO, 41 – BARRA -CEP:  40140-230 71-3421-8500

SALVADOR-TANCREDO NEVES-BA AV.TANCREDO NEVES, Nº 1186 ED. CATABAS CENTER – CAMINHO DAS ÁRVORES-
CEP:  41820-020 71-3344-7500

SANTA MARIA DA VITÓRIA-BA PRAÇA DA BANDEIRA, Nº 82 – CENTRO -CEP:  47640-000 77-3483-1226

SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BA RUA GORGÔNIO JOSÉ DE ARAÚJO, Nº 93 – CENTRO-CEP:  44570-445 75-3631-3655

SENHOR DO BONFIM-BA PRAÇA DR. JOSÉ GONÇALVES, Nº 224 – CENTRO-CEP:  48970-489 74-3541-3122

SIMÕES FILHO-BA CENTRO INDL. DE ARATU, Q.2 LOTE 1 – CENTRO-CEP:  43700-437 71-3394-1022

TEIXEIRA DE FREITAS-BA AV. MARECHAL CASTELO BRANCO, Nº 698 – CENTRO-CEP:  45995-000 73-3291-5777

VITÓRIA DA CONQUISTA-BA PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, Nº 106 – CENTRO -CEP:  45100-450 77-3424-5233

CE

ARACATI-CE RUA CEL. ALEXANDRINO, Nº 911 – CENTRO-CEP:  62548-625 88-3421-1832

BATURITÉ-CE AV. 7 DE SETEMBRO, Nº 714 – CENTRO -CEP:  62760-627 85-3347-1212

BOA VIAGEM-CE RUA ANTÔNIO DOMINGUES, Nº 351 – CENTRO-CEP:  63870-638 88-3427-1080
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Continua

ANEXO 1 – AGÊNCIAS DO BANCO DO NORDESTE
UF AGÊNCIA ENDEREÇO TELEFONE

CE

BREJO SANTO-CE RUA JOSÉ MATIAS SAMPAIO, Nº 107 – CENTRO -CEP: 63260-632 88-3531-1003

CAMPOS SALES-CE RUA JÚLIO NORÕES, Nº 275 – CENTRO -CEP: 63150-631 88-3533-1225

CANINDÉ-CE PRAÇA TOMAZ BARBOSA, Nº 125 – CENTRO -CEP: 62700-627 85-3343-2125

CRATÉUS-CE RUA DOM PEDRO II, Nº 718 – CENTRO -CEP: 63700-637 88-3691-2211

CRATO-CE RUA CEL LUIZ TEIXEIRA, Nº 1015 – CENTRO -CEP: 63100-631 88-3523-1690

FORTALEZA-ALDEOTA-CE AV. SANTOS DUMONT, Nº 2866 – ALDEOTA -CEP: 60150-161 85-3462-4200

FORTALEZA-BEZ MENEZES-CE AV. BEZ. DE MENEZES, Nº 887 – SÃO GERARDO-CEP: 60325-003 85-3288-6900

FORTALEZA-CENTRO-CE RUA ASSUNÇÃO, Nº 118 – CENTRO -CEP: 60050-010 85-3464-3100

FORTALEZA-MONTESE-CE AV. PROF. GOMES DE MATOS,  Nº 505 – MONTESE-CEP: 60410-001 85-3455-3100

GRANJA-CE RUA PESSOA ANTA, Nº 541 – CENTRO -CEP: 62430-624 88-3624-1221

IGUATU-CE RUA AGENOR ARAÚJO, Nº 1153 – CENTRO -CEP: 63500-635 88-3581-1388

ITAPIPOCA-CE RUA OSVALDO CRUZ, Nº 241 – CENTRO-CEP: 62500-625 88-3631-1003

JAGUARIBE-CE PÇA TENENTE BARREIRA, Nº 280 – CENTRO -CEP: 63475-634 88-3522-1277

JUAZEIRO DO NORTE-CE RUA SÃO PEDRO, Nº 333 – CENTRO -CEP: 63010-010 88-3512-3077

LAVRAS DA MANGABEIRA-CE PÇA HUMBERTO DE ALENCAR CASTELO BRANCO, 2-CT-CEP: 63300-633 88-3536-1276

LIMOEIRO DO NORTE-CE TRAV. PEDRO ALVES DE FREITAS, Nº 13 – CENTRO -CEP: 62930-629 88-3423-4166

MARACANAÚ-CE AV. DR. MENDEL STEINBRUCH, Nº 4  PARA Nº 271-CEP: 61900-619 85-3299-9700

MOMBAÇA-CE RUA ANTÔNIO JAIME BENEVIDES, Nº 39 – CENTRO-CEP: 63610-000 88-3583-1114

NOVA RUSSAS-CE RUA PADRE FRANCISCO ROSA, Nº 1275 – CENTRO-CEP: 62200-622 88-3672-1222

QUIXADÁ-CE RUA PASCOAL CRISPINO, Nº 215 – CENTRO-CEP: 63900-639 88-3412-0113

QUIXERAMOBIM-CE RUA CAPITÃO RAIMUNDO, Nº 32 – CENTRO-CEP: 63800-638 88-3441-1007

SÃO BENEDITO-CE PRAÇA 25 DE NOVEMBRO, Nº 492 – CENTRO-CEP: 62370-623 88-3626-2125

SOBRAL-CE RUA CEL. JOSÉ SABÓIA, Nº 326 – CENTRO-CEP: 62011-040 88-3677-7100

TAUÁ-CE RUA CEL. LOURENÇO FEITOSA, Nº 10 – CENTRO-CEP: 63660-636 88-3437-1107

TIANGUÁ-CE RUA DEP. MANOEL FRANCISCO, Nº 453 – CENTRO-CEP: 62320-623 88-3671-1673

ES
COLATINA-ES AV. MOACYR ÁVIDOS, Nº 53  VILA NOVA-CEP: 29702-030 27-3721-1022

LINHARES-ES AV. JOÃO FELIPE CALMON, Nº 748 – CENTRO-CEP: 29900-010 27-3371-3673

MA

AÇAILÂNDIA-MA AV. DORGIVAL PINHEIRO DE SOUZA, 1130 – CENTRO-CEP: 65906-000 99-3538-1180

BACABAL-MA RUA BARÃO DE CAPANEMA, 303 – CENTRO-CEP: 65700-657 99-3621-1155

BALSAS-MA RUA BENEDITO LEITE, Nº 355 – CENTRO -CEP: 65800-658 99-3541-2508

BARRA DO CORDA-MA RUA CEL. JOSÉ NAVA, Nº 374 – CENTRO -CEP: 65950-659 99-3643-1465

CAXIAS-MA RUA SÃO BENEDITO, Nº 583 - CENTRO-CEP: 65600-270 99-3521-3772

CHAPADINHA-MA AV. JOSÉ CAETANO, Nº 157 CENTRO-CEP: 65500-655 98-3471-1190

CODÓ-MA RUA PROF. FERNANDO CARVALHO, Nº 1905 CENTRO-CEP: 65400-000 99-3661-1118

IMPERATRIZ-MA AV. GETÚLIO VARGAS, Nº 1933 – CENTRO -CEP: 65903-280 99-3523-1752

PEDREIRAS-MA AV. RIO BRANCO, Nº 98 – CENTRO (Nº 500)-CEP: 65725-000 99-3642-1137

PINHEIRO-MA PRAÇA JOSÉ SARNEY, Nº 494 – CENTRO-CEP: 65200-000 98-3381-2513

PRESIDENTE DUTRA-MA TRAVESSA ANTÔNIO MACEDO, Nº 12 – CENTRO-CEP: 65760-657 99-3663-1331

SANTA INÊS-MA RUA DO COMÉRCIO, Nº 187 – CENTRO-CEP: 65300-000 98-3653-1951

SÃO LUÍS CENTRO-MA RUA GRANDE, Nº 450 – CENTRO-CEP: 65020-250 98-3218-9600

SÃO LUÍS-RENASCENÇA-MA AV. COLARES MOREIRA, QDAAC1 LOT2 RENASC.2-CEP: 65075-440 98-3268-4300

ZÉ DOCA-MA AV. DO COMÉRCIO, Nº 125 – CENTRO-CEP: 65365-000 98-3655-3261

MG

BELO HORIZONTE-MG RUA DOS INCONFIDENTES, 1051- 5º ANDAR-SAVASSI-CEP: 30140-120 31-3263-6400

BRASÍLIA DE MINAS-MG AV. RUI BARBOSA, Nº 55 – CENTRO -CEP: 39330-393 38-3231-1444

CAPELINHA-MG RUA CAPITAÃO CLEMENTINO, Nº 17 – CENTRO-CEP: 39680-396 33-3516-1882

JANAÚBA-MG PÇA DR. RÔMULO SALES DE AZEVEDO, 22 – CENTRO-CEP: 39440-394 38-3821-2997

JANUÁRIA-MG RUA MATA MACHADO Nº 155 – CENTRO-CEP: 39480-394 38-3621-1233

MONTALVÂNIA-MG AV. MADAME CURIE, Nº 60 – CENTRO-CEP: 39490-394 38-3614-1423
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MG

MONTE AZUL-MG RUA DOS FERNANDES, Nº 15 – CENTRO-CEP: 39500-395 38-3811-1116

MONTES CLAROS-MG RUA ALTINO DE FREITAS,  Nº 327 – CENTRO-CEP: 39400-023 38-3229-7500

PIRAPORA-MG PRAÇA DOS CARIRIS, Nº 42 – CENTRO -CEP: 39270-392 38-3741-3977

PORTEIRINHA-MG PRAÇA CEL. ODILON COELHO, Nº 217 – CENTRO-CEP: 39520-395 38-3831-1243

SALINAS-MG RUA BARÃO DO RIO BRANCO, Nº 32 – CENTRO-CEP: 39560-395 38-3841-1179

TEÓFILO OTONI-MG RUA BERNARDA LAENDER, Nº 183 – SÃO DIOGO-CEP: 39803-013 33-3523-5323

PB

ALAGOA GRANDE-PB PÇA CEL. ELÍSIO SOBREIRA, S/Nº - CENTRO-CEP: 58388-000 83-3273-2284

CAJAZEIRAS-PB RUA PADRE ROLIM, Nº 653 – CENTRO -CEP: 58900-589 83-3531-4393

CAMPINA GRANDE-PB RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 86 – CENTRO -CEP: 58100-030 83-3315-5800

CATOLÉ DO ROCHA-PB AV. DEP. AMÉRICO MAIA, Nº 129 – CENTRO -CEP: 58884-588 83-3441-1012

GUARABIRA-PB RUA PEDRO II, Nº 435 – CENTRO -CEP: 58200-582 83-3271-3616

ITAPORANGA-PB RUA OSVALDO CRUZ, Nº 22 – CENTRO -CEP: 58780-587 83-3451-2421

JOÃO PESSOA-CENTRO-PB RUA GAMA E MELO, Nº 53 – VARADOURO-CEP: 58010-450 83-3218-2900

JOÃO PESSOA-EPITÁCIO PESSOA-PB AV. EPITÁCIO PESSOA, Nº 752 – TORRES-CEP: 58040-000 83-3208-7500

PATOS-PB AV. SOLON DE LUCENA, N] 11 – CENTRO-CEP: 58700-001 83-3421-3305

POMBAL-PB RUA PADRE AMÂNCIO LEITE, Nº 35 – CENTRO-CEP: 58840-588 83-3431-2403

SAPÉ-PB AV. COM. RENATO RIBEIRO COUTINHO, 1055 – CT -CEP: 58340-583 83-3283-2433

SOLÂNEA-PB PRAÇA 26 DE NOVEMBRO, Nº 25 – CENTRO-CEP: 58225-582 83-3363-2304

SOUSA-PB RUA CEL. JOSÉ GOMES DE SÁ, Nº 5 CENTRO-CEP: 58800-050 83-3522-2730

SUMÉ-PB RUA AUGUSTO SANTA CRUZ, Nº 144 – CENTRO-CEP: 58540-585 83-3353-2286

PE

ARARIPINA-PE RUA JOAQUIM RODRIGUES NOGUEIRA, 116 - CENTRO-CEP: 56280-562 87-3873-1522

BEZERROS-PE RUA CEL. BEZERRA, Nº 147 – CENTRO -CEP: 55660-556 81-3728-1234

CARUARU-PE AV. RIO BRANCO, Nº 267 CENTRO-CEP: 55100-550 81-3722-8450

FLORESTA-PE AV. AUDOMAR FERRAZ, Nº 37 – CENTRO -CEP: 56400-564 87-3877-1133

GARANHUNS-PE RUA DANTAS BARRETO, Nº 30 – CENTRO -CEP: 55300-552 87-3761-3678

GOIANA-PE AV. MANOEL BORBA, Nº 45 CENTRO-CEP: 55900-559 81-3626-0708

OURICURI-PE PÇA. FRANCISCO PEDRO DA SILVA, S/Nº – CENTRO-CEP: 56200-562 87-3874-1234

PAULISTA-PE PÇA. FREDERICO LUNDGREN, Nº 17 – CENTRO-CEP: 53401-250 81-3433-0085

PESQUEIRA-PE RUA DUQUE DE CAXIAS, Nº 110 – CENTRO-CEP: 55200-552 87-3835-1611

PETROLINA-PE AV. DR. FERNANDO GÓIS, Nº 161 – CENTRO-CEP: 56300-000 87-3862-8400

RECIFE-AGAMENON MAGALHÃES-PE AV. AGAMENON MAGALHÃES,  Nº 2764 – ESPINHEIRO-CEP: 52020-000 81-3216-6950

RECIFE-CENTRO-PE RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 297 – BOA VISTA-CEP: 50050-030 81-3216-6900

RECIFE-DOMINGOS FERREIRA-PE AV. DOMINGOS FERREIRA, Nº 3023 – BOA VIAGEM-CEP: 51020-031 81-3328-8400

SALGUEIRO-PE RUA AGAMENON MAGALHÃES, Nº 789 – CENTRO-CEP: 56100-560 87-3871-0700

SERRA TALHADA-PE PÇA DR. SÉRGIO MAGALHÃES, Nº 820 – CENTRO-CEP: 56900-569 87-3831-1455

SERTÂNIA-PE PÇA CEL. FRANCISCO SALES DE OLIVEIRA, Nº 08 – CT-CEP: 56600-566 87-3841-1046

SURUBIM-PE AV. PAULO AFONSO, Nº 97 – CENTRO-CEP: 55750-557 81-3634-1211

TIMBAÚBA-PE RUA DR. ALCEBÍADES, Nº 110 – CENTRO-CEP: 55870-558 81-3631-0402

VITÓRIA DE SANTO ANTÃO-PE RUA PROF. JOÃO CLEOFAS DE OLIVEIRA, Nº 151 – CENTRO-CEP: 55600-556 81-3523-1514

PI

ÁGUA BRANCA-PI AV. NECO TEIXEIRA, Nº 430 – CENTRO -CEP: 64460-000 86-3282-1132

BOM JESUS-PI AV. GETÚLIO VARGAS, Nº 550 – CENTRO-CEP: 64900-649 89-3562-1380

CAMPO MAIOR-PI AV. DEMEVAL LOBÃO, Nº 861 – CENTRO -CEP: 64280-642 86-3252-1133

CORRENTE-PI RUA IPIRANGA, Nº 288 – CENTRO -CEP: 64980-649 89-3573-1154

ESPERANTINA-PI RUA HERMÍNIO CASTELO BRANCO, Nº 534 – CENTRO -CEP: 64180-641 86-3383-1426

FLORIANO-PI AV. GETÚLIO VARGAS, Nº 108 – CENTRO -CEP: 64800-648 89-3522-1330

OEIRAS-PI AV. JOSÉ TAPETY, Nº 76 – CENTRO-CEP: 64500-645 89-3462-1142

PARNAÍBA-PI PRAÇA DA GRAÇA, Nº 624 – CENTRO-CEP: 64200-120 86-3321-2812

PAULISTANA-PI AV. MARECHAL DEODORO, Nº 33 – CENTRO-CEP: 64750-647 89-3487-1187
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PI

PICOS-PI AV. GETÚLIO VARGAS, Nº 535 – CENTRO -CEP: 64600-646 89-3422-1671

PIRIPIRI-PI AV. QUATRO DE JULHO, Nº 277 – CENTRO-CEP: 64260-642 86-3276-1500

SÃO RAIMUNDO NONATO-PI AV. PROF. JOÃO MENEZES, Nº 567 – CENTRO-CEP: 64770-647 89-3582-1512

TERESINA-CENTRO-PI RUA RUI BARBOSA, Nº 163-N – CENTRO-CEP: 64000-090 86-3216-8600

TERESINA-JOÃO XXIII-PI AV. JOÃO XXIII, Nº 900 – BAIRRO DOS NOIVOS-CEP: 64045-000 86-3216-8700

URUÇUÍ-PI RUA DAVID CALDAS, S/Nº - CENTRO-CEP: 64860-000 89-3544-2032

VALENÇA DO PIAUÍ-PI RUA EPAMINONDAS NOGUEIRA, Nº 473 – CENTRO-CEP: 64300-643 89-3465-1325

RN

ANGICOS-RN RUA VEREADOR JOAQUIM BERNARDO, Nº 20-CENTRO -CEP: 59515-000 84-3531-2146

APODI-RN RUA SÃO JOÃO BATISTA, Nº 268 – CENTRO-CEP: 59700-597 84-3333-2020

ASSU-RN PÇA PEDRO VELHO, Nº 116 – CENTRO-CEP: 59650-596 84-3331-3379

CAICÓ-RN AV. CEL. MARTINIANO, Nº 621 – CENTRO -CEP: 59300-593 84-3421-2370

CURRAIS NOVOS-RN AV. DR. SILVIO BEZERRA DE MELO, 730 – CENTRO -CEP: 59380-593 84-3412-1800

JARDIM DO SERIDÓ-RN RUA DR. OTÁVIO LAMARTINE, Nº 400 – CENTRO-CEP: 59343-593 84-3472-2261

MACAU-RN RUA MARTINS FERREIRA, Nº 197 – CENTRO-CEP: 59500-595 84-3521-1228

MOSSORÓ-RN PÇA GETÚLIO VARGAS, Nº 45 – CENTRO-CEP: 59600-680 84-3316-3023

NATAL-CENTRO-RN RUA VIGÁRIO BARTOLOMEU, Nº 630 CID. ALTA -CEP: 59025-100 84-3220-1700

NATAL-PRUDENTE DE MORAIS-RN AV. PRUDENTE DE MORAIS, Nº 3429 – LAGOA NOVA-CEP: 59056-200 84-3203-1400

PAU DOS FERROS-RN PRAÇA DA MATRIZ, Nº 104 – CENTRO-CEP: 59900-599 84-3351-2111

SANTA CRUZ-RN RUA MANOEL CÍCERO DE LIMA, Nº 95 – CENTRO-CEP: 59200-592 84-3291-2118

SANTO ANTÔNIO-RN AV. LINDOLFO GOMES VIDAL, Nº 360 – CENTRO -CEP: 59255-000 84-3282-2232

SE

ARACAJU-CENTRO-SE RUA ITABAIANINHA, Nº 44 – CENTRO-CEP: 49010-190 79-3216-5600

ARACAJU-SIQUEIRA CAMPOS-SE RUA MARIANO SALMERON, Nº273 SIQUEIRA CAMPOS-CEP: 49075-370 79-3216-3300

BOQUIM-SE AV. SIMPLICIANO FERNANDES DA FONSECA, 140-CT-CEP: 49360-493 79-3645-1212

CARIRA-SE PÇA OLÍMPIO RABELO DE MORAIS, 120 – CENTRO -CEP: 49550-495 79-3445-1218

ESTÂNCIA-SE PRAÇA 24 DE OUTUBRO, Nº 370 – CENTRO -CEP: 49200-492 79-3522-2626

GARARU-SE PRAÇA RIO BRANCO, Nº 9 – CENTRO -CEP: 49830-498 79-3354-1260

ITABAIANA-SE RUA FRANCISCO DOS SANTOS,  Nº 209 – CENTRO -CEP: 49500-495 79-3431-3020

LAGARTO-SE PRAÇA DA PIEDADE, Nº 30 – CENTRO-CEP: 49400-494 79-3631-3126

LARANJEIRAS-SE RUA GETÚLIO VARGAS, Nº 30 – CENTRO-CEP: 49170-491 79-3281-1146

NEÓPOLIS-SE PÇA GEN. OLIVEIRA VALADÃO, Nº 70 – CENTRO-CEP: 49980-499 79-3344-1395

NOSSA SENHORA DA GLÓRIA-SE PRAÇA FILEMOM BEZERRA LEMOS, Nº 30 – CENTRO-CEP: 49680-000 79-3411-1364

NOSSA SENHORA DAS DORES-SE PRAÇA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, Nº 25-CT-CEP: 49600-496 79-3265-1280

PROPRIÁ-SE AV. AUGUSTO MAYNARD, Nº 167 – CENTRO-CEP: 49900-499 79-3322-1280

SIMÃO DIAS-SE RUA FELISBERTO PRATA, Nº 214 – CENTRO-CEP: 49480-000 79-3611-1341

TOBIAS BARRETO-SE AV. 7 DE JUNHO, Nº 618 – CENTRO-CEP: 49300-493 79-3541-1401

Extra Regionais

BRASÍLIA-DF SCS-Q. 2 BL. C LOTE 115 ED.PAULO SARASATE-CEP: 70300-500 61-2102-7400

RIO DE JANEIRO-RJ RUA DO ROSÁRIO, Nº 103 – CENTRO-CEP: 20041-004 21-3221-5900

SÃO PAULO-SP AV. PAULISTA, Nº 460 - 2ª SOBRELOJA – BELA VISTA-CEP: 01310-000 11-2172-4100

Conclusão
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